
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro

Diretoria de Manutenção

PROJETO BÁSICO
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

 

IMÓVEL: Restaurante Viva Rio (PPG Restaurante Escola FAETEC)

ENDEREÇO: Rua Alberto de Campos n° 12 - Ipanema

MUNICÍPIO: Rio de Janeiro, RJ

CÓDIGO DO IMÓVEL: 29101031 ONG VIVA RIO

 

PROPOSTA:    P081/24- SISTEMA PLENO, e

                           D081/24- SISTEMA DESONERADO

ORÇAMENTO:      P081.001 a 003/24- SISTEMA PLENO, e

                                  D081.001 a 003/24- SISTEMA DESONERAD

 
ORÇAMENTISTA: LUIZ HENRIQUE FERREIRA BORGES - ID 51323257

 

NATUREZA DOS SERVIÇOS: Reforma para implantação de restaurante Viva Rio (PPG
Restaurante Escola FAETEC)
 

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia, para a execução dos
serviços de Reforma para implantação de restaurante Viva Rio (PPG Restaurante Escola
FAETEC), localizado à Rua Alberto de Campos n° 12 - Ipanema, RJ, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

1.2. O objeto da licitação refere-se a reforma para implantação.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no Anexo do
Projeto Básico.

 

2. TIPO DE CONTRATAÇÃO

2.1. Critério de Julgamento:

O critério de julgamento das propostas a ser adotado é o de menor preço, pois
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proporciona o menor dispêndio para o cliente, atendendo aos parâmetros mínimos de
qualidade e segurança, bem como os prazos definidos nesta proposta.

 

2.2. Regimente de Execução:

Será adotado o regime de execução de Empreitada por Preço Unitário, por não ser
possível definir precisamente os quantitativos necessários para a execução contratual.
 

2.3. Modo de disputa: ( X ) Fechado ( ) Aberto
 

3. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

A Coordenadora de Projetos do Programa Cidade Integrada, Ruth Jurberg,
ID 4274903-4, dando continuidade aos projetos que serão executados no prédio de
propriedade do Governo do Estado onde se situa a ONG Viva Rio - localizado à Rua Alberto
de Campos n° 12 - Ipanema, através do Of.SECC/CGPSPPPC Nº52 (index 71374053), que
encaminhou proposta para Implantação Restaurante - Escola - FAETEC, localizado à
Rua Alberto de Campos n° 12 – Ipanema, requalificando o espaço atual do acesso do
prédio popularmente conhecido como “Brizolão de Ipanema”, com a incorporação de um
restaurante escola da Faetec. Será realizada a transformação do uso atual deste espaço que
abriga, hoje em dia, salas administrativas (Cidade Integrada e Favela HUB, respectivamente)
para um restaurante escola, onde ocorrerão as aulas práticas do curso de gastronomia da
Faetec.

Promovendo assim, uma oferta de qualificação social e profissional para a
formação de indivíduos, com qualidade e efetividade, alinhada às necessidades reais dos
setores da economia local, a fim de aumentar as oportunidades de inserção e reinserção no
mercado de trabalho, tendo como premissa as oportunidades para geração de emprego e
renda.
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Considerando a atividade finalística desta Empresa Pública, alínea “c”, inciso I do art. 3°
do Estatuto da EMOP-RJ.

Considerando que a EMOP-RJ, no cumprimento de suas atribuições institucionais, visa
elaborar soluções para mitigar danos causados a prédios públicos e afins, com a
finalidade de restaurar a segurança, valorização e cidadania da coletividade.
 

4. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

O espaço destinado para o restaurante escola comporta atualmente duas salas
administrativas, do Programa Cidade Integrada e Favela HUB, respectivamente, além de
algumas outras salas (algumas subutilizadas) que pertencem à administração do Viva
Rio ou a instituições educacionais presentes.
 

4.1. LOCALIZAÇÃO:

Rua Alberto de Campos n° 12 - Ipanema, Rio de Janeiro.
 

4.2 ESPECIFICAÇÕES:

Requalificar o espaço atual do acesso do prédio popularmente conhecido como
“Brizolão de Ipanema”, na Rua Alberto de Campos, nº 12, com a incorporação de um
restaurante escola da Faetec nesse mesmo andar. Será realizada a transformação do uso
atual deste espaço que abriga, hoje em dia, salas administrativas (Cidade Integrada e
Favela HUB, respectivamente) para um restaurante escola, onde ocorrerão as aulas
práticas do curso de gastronomia da Faetec.
 

5. DOS PRAZOS
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5.1. O prazo de vigência do contrato é de 270 (duzentos e setenta)  dias, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60(sessenta) meses, com base no art.
71, da Lei nº 13.303/2016.

5.2. O prazo para a execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias corridos e
ininterruptos contados a partir da emissão da ordem de início dos serviços, respeitando-
se o cronograma físico-financeiro que acompanha esse instrumento.

5.3. No caso de se registrar algum óbice impeditivo para emissão da Ordem de Início
dos Serviços, tal fato deverá ser plenamente justificado no processo SEI desse
instrumento contratual.

 

6. ESCOPO DOS SERVIÇOS
 

6.1. Lista de serviços a serem executados:

DESCRIÇÃO UN QUANT

RELATORIO FINAL DE OBRAS OU SERVICOS DE ENGENHARIA,
REGISTROFOTOGRAFICO DOS SERVICOS, ACOMPANHADO DE
LEGENDAS E INDICACAODA LOCALIZACAO, INFORMACOES
CONTRATUAIS, PLANILHA ORCAMENTARIA E DESCRICAO DO
ESCOPO DOS SERVICOS REALIZADOS, CONF. RECOMENDACOES E
ESPECIFICACOES DO ORGAO CONTRATANTE.O ITEM DEVERA SER
MEDIDO PELO NUMERO PRANCHAS ORIGINAIS COMPOE
RELATORIO

UN 1

TAPUME DE VEDACAO OU PROTECAO, EXECUTADO COM TELHAS
TRAPEZOIDAIS DE ACO GALVANIZADO, ESPESSURA DE 0,5MM,
ESTAS COM 4 VEZESDE UTILIZACAO, INCLUSIVE ENGRADAMENTO
DE MADEIRA, UTILIZADO 2VEZES E PINTURA ESMALTE SINTETICO
NA FACE EXTERNA

M2 202,35

BARRACAO OBRA C/PAREDES CHAPAS MADEIRA
COMPENSADA,PLASTIF.,LISA,COLAGEM FENOLICA,PROVA D`AGUA,
COM 10MM ESP.PISO E ESTRUTURA MADEIRA 3ª,COBERTURA
TELHAS ONDULADAS 6MM,FIBROCIMENTO,EXCL.PINT.E LIGACOES
PROVISORIAS,INCL.INST.,APARELHOS, ESQUADRIAS E
FERRAG.,PROJ.Nº2007/EMOP,ESCRITORIO,SANITARIOS,DEPOSITOS E
TORRE C/CAIXA D`AGUA 500L,REAPROVEITADO 5 VEZES

M2 25

CERCA PROTETORA DE BORDA DE VALA OU OBRA, COM TELA
PLASTICA NA COR LARANJA OU AMARELA,CONSIDERANDO 2
VEZES DE UTILIZACAO, INCLUSIVE
APOIOS,FORNECIMENTO,COLOCACAO E RETIRADA

M2 150

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA PARA ABASTECIMENTO DE
AGUA EESGOTAMENTO SANITARIO EM CANTEIRO DE OBRAS,
INCLUSIVE ESCAVACAO, EXCLUSIVE REPOSICAO DA
PAVIMENTACAO DO LOGRADOURO PUBLICO

UN 1
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INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA DE ALIMENTACAO DE
ENERGIA ELETRICA,EM BAIXA TENSAO,PARA CANTEIRO DE
OBRAS,M3-CHAVE 100A,CARGA 3KW,20CV, EXCLUSIVE O
FORNECIMENTO DO MEDIDOR

UN 1

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA,TIPO
BANNER/PLOTTER,CONSTITUIDA POR LONA E IMPRESSAO DIGITAL,
INCLUSIVE SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO

M2 4,8

ESCAVACAO MANUAL DE VALA/CAVA EM MATERIAL DE 1ª
CATEGORIA (A(AREIA,ARGILA OU PICARRA),ATE 1,50M DE
PROFUNDIDADE, EXCLUSIVE ESCORAMENTO E ESGOTAMENTO

M3 23,4

REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA A MACO,EM CAMADAS
DE 30CM DE ESPESSURA MAXIMA, COM MATERIAL DE BOA
QUALIDADE,EXCLUSIVEESTE

M3 16,38

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER NATUREZA, EXCLUSIVE AS
DESPESAS DE CARGA E DESCARGA,TANTO DE ESPERA DO
CAMINHAO COMO DO SERVENTE OU EQUIPAMENTO AUXILIAR,A
VELOCIDADE MEDIA DE 30KM/H,EM CAMINHAO BASCULANTE A
OLEO DIESEL, COM CAPACIDADE UTIL DE8T

T X KM 20217,6

CARGA MANUAL E DESCARGA MECANICA DE MATERIAL A
GRANEL(AGREGADOS,PEDRA-DE-MAO,PARALELOS,TERRA E
ESCOMBROS),COMPREENDENDOOS TEMPOS PARA
CARGA,DESCARGA E MANOBRAS DO CAMINHAO BASCULANTE A
OLEO DIESEL, COM CAPACIDADE UTIL DE 8T,EMPREGANDO 2
SERVENTES NA CARGA

T 673,92

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM CACAMBA DE ACO TIPO
CONTAINER COM 5M3 DE CAPACIDADE, INCLUSIVE
CARREGAMENTO,TRANSPORTE EDESCARREGAMENTO.CUSTO POR
UNIDADE DE CACAMBA E INCLUI A TAXA PARA DESCARGA EM
LOCAIS AUTORIZADOS

UN 31

TRANSPORTE DE ANDAIME TUBULAR,CONSIDERANDO-SE A AREA
DE PROJECAO VERTICAL DO ANDAIME, EXCLUSIVE
CARGA,DESCARGA E TEMPO DEESPERA DO CAMINHAO(VIDE ITEM
04.021.0010)

M2XKM 8400

CARGA E DESCARGA MANUAL DE ANDAIME TUBULAR, INCLUSIVE
TEMPO DE ESPERA DO CAMINHAO,CONSIDERANDO-SE A AREA DE
PROJECAO VERTICAL

M2 280

DEMOLICAO MANUAL DE CONCRETO ARMADO COMPREENDENDO
PILARES,VIGAS E LAJES,EM ESTRUTURA APRESENTANDO POSICAO
ESPECIAL, INCLUSIVE EMPILHAMENTO LATERAL DENTRO DO
CANTEIRO DE SERVICO

M3 12,79

DEMOLICAO DE REVESTIMENTO EM ARGAMASSA DE CAL E AREIA
OU CIMENTO E SAIBRO M2 54,6
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DEMOLICAO DE REVESTIMENTO EM AZULEJOS,CERAMICAS OU
MARMORE EM PAREDE, EXCLUSIVE A CAMADA DE
ASSENTAMENTO

M2 16,31

DEMOLICAO DE PISO DE LADRILHO COM RESPECTIVA CAMADA DE
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO, INCLUSIVE EMPILHAMENTO
LATERAL DENTRO DO CANTEIRO DE SERVICO

M2 21,53

DEMOLICAO A PONTEIRO,DE BASE SUPORTE,CONTRAPISO,CAMADA
REGULARIZADORA OU DE ASSENTAMENTO DE TACOS,CERAMICAS
E AZULEJOS, COM ESPESSURA ATE 4CM

M2 1025,97

DEMOLICAO MANUAL DE ALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS,
INCLUSIVE EMPILHAMENTO LATERAL DENTRO DO CANTEIRO DE
SERVICO

M3 14,89

DEMOLICAO DE PISO DE ALTA RESISTENCIA, EXCLUSIVE CAMADA
DE ASSENTAMENTO(CONTRAPISO) M2 317,69

REMOCAO DE FORRO DE ESTUQUE,GESSO,PLACAS PRENSADAS E
SEMELHANTES M2 742,52

REMOCAO DE DIVISORIAS DE MADEIRA,PRE-
MOLDADAS,PRENSADAS OU SEMELHANTES M2 241,69

REMOCAO CUIDADOSA E REMONTAGEM DE DIVISORIAS DE
MADEIRA PRE-MOLDADAS,PRENSADAS OU SEMELHANTES M2 34,15

ARRANCAMENTO DE PORTAS,JANELAS E CAIXILHOS DE AR
CONDICIONADO OU OUTROS UN 25

ARRANCAMENTO DE APARELHOS DE ILUMINACAO, INCLUSIVE
LAMPADAS UN 38

ARRANCAMENTO DE APARELHOS SANITARIOS UN 26

TRANSPORTE HORIZONTAL DE MATERIAL DE 1ªCATEGORIA OU
ENTULHO,EM CARRINHOS,A 60,00M DE DISTANCIA, INCLUSIVE
CARGA A PA

M3 153,02

ENSACAMENTO E TRANSPORTE DE ESCOMBROS EM SACOS
PLASTICOS,DESDE UM PAVIMENTO ELEVADO ATE O
TERREO,UTILIZANDO A ESCADA DOPREDIO

M3 153,02

LIMPEZA DE VIDROS,FEITA NOS DOIS LADOS,CONTADO UM LADO M2 245,98

LIMPEZA DE PISOS CERAMICO,MARMORE OU GRANITO (SEM
POLIMENTO) M2 1038,68

LIMPEZA DE APARELHOS SANITARIOS, INCLUSIVE METAIS UN 43

LIMPEZA DE PAREDES REVESTIDAS DE CERAMICAS OU AZULEJOS M2 340,8

FURACAO EM CONCRETO COM FURADEIRA MANUAL E BROCA DE
WIDIA DEDIAMETRO DE 1.1/2" M 520
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TIRO COM PISTOLA PARA FIXACAO DE PINO DE 1/4" EM CONCRETO
ARMADO, INCLUSIVE O PINO E 0,50M DE FITA
PERFURADA.FORNECIMENTOE COLOCACAO

UN 780

LIMPEZA E POLIMENTO DE PISO DE MARMORITE,ANTIGO,USANDO
ESTUQUE COM ADESIVO,CIMENTO BRANCO E CORANTE,SENDO 2
POLIMENTOS MECANICOS

M2 843,04

TELA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,100% VIRGEM, COM
MALHADE (5X5)CM,FIO DE 2,5MM, COM RESISTENCIA DE
350KG/M2.FORNECIMENTO E COLOCACAO

M2 127,29

LOCACAO DE TORRE-ANDAIME TUBULAR SOBRE RODIZIOS,
EXCLUSIVE ALUGUEL DOS RODIZIOS,TRANSPORTE DOS
ELEMENTOS DA TORRE,PLATAFORMA OU PASSARELA DE
PINHO,MONTAGEM E DESMONTAGEM

MXMES 560

LOCACAO DE PASSARELA METALICA,PERFURADA,PARA ANDAIME
METALICO TUBULAR, INCLUSIVE TRANSPORTE,CARGA E
DESCARGA, EXCLUSIVE ANDAIME TUBULAR E MOVIMENTACAO
(VIDE ITEM 05.008.0008)

M2XMES 504

LOCACAO DE CADEIRA SUSPENSA (BALANCIM),CONFORME NR 18 E
ABNTNBR 14751, INCLUSIVE KIT DE SEGURANCA COMPLETO,
EXCLUSIVE MONMONTAGEM E DESMONTAGEM (VIDE ITEM
05.008.0004)

UNXMES 12

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME COM ELEMENTOS
TUBULARES,CONSIDERANDO-SE A AREA VERTICAL RECOBERTA M2 210

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE CADEIRA SUSPENSA
(BALANCIM). CUSTO POR BALANCIM UN 24

MOVIMENTACAO VERTICAL OU HORIZONTAL DE PLATAFORMA OU
PASSARELA M2 12

PLACA DE INAUGURACAO EM ALUMINIO FUNDIDO
(DURALUMINIO), MEDINDO (0,40X0,60)M, COM 6MM DE
ESPESSURA,EM ALTO RELEVO.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 1

PLACA DE ACRILICO PARA IDENTIFICACAO DE PORTAS, MEDINDO
(25X8)CM.FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 14

PLACA DE ACRILICO,DESENHADA,INDICANDO SANITARIO
MASCULINO OUFEMININO,DE (39X19)CM.FORNECIMENTO E
COLOCACAO

UN 6

PLACA DE IDENTIFICACAO EM ACO INOXIDAVEL,ESCRITA EM
BRAILLE, MEDINDO (8X25)CM,CONFORME ABNT NBR
9050.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 3

LONA DE POLIETILENO(LONA TERREIRO)COM ESPESSURA DE
0,20MM PARA IMPERMEABILIZACAO DE SOLO,MEDIDA PELA AREA
COBERTA, INCLUSIVE PERDAS E TRANSPASSE

M2 1500
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TUBO DE FERRO
FUNDIDO,CENTRIFUGADO,PONTA/PONTA,P/ESGOTO PREDIAL E
DRENAGEM PLUVIAL,CONFORME ABNT NBR 9651,REVESTIDO
INTERNAMENTE C/EPOXI BICOMPONENTE COR OCRE,S/HPA E
EXTERNAMENTEC/PINTURA BASE ACRILICA ANTICORRIVA COR
VERMELHA,INCL.JUNTARAPID (ABRACAD.ACO INOX.ANEL
BORR.EPDM E PARAF.ACO GALV.) EATERRO SOCA ATE GERATRIZ
SUP.TUBO,DN=50MM.FORN.E ASSENT.

M 85

TAMPAO COMPLETO DE FERRO FUNDIDO DUCTIL (NODULAR)
ARTICULADO,CIRCULAR,DN 600MM, COM TAMPA PARA ACESSO DE
MANUTENCAO E SOBRETAMPA PARA MANOBRA,CLASSE
B125,CONFORME ABNT NBR 10160,ASSENTADO COM ARGAMASSA
DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:4 EM VOLUME.FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO

UN 7

POCO DE VISITA,DE ANEIS DE CONCRETO PRE-MOLDADOS,PARA
ESGOTOS SANITARIOS,SEGUNDO ESPECIFICACOES DA CEDAE,
INCLUSIVE DEGRAUS, EXCLUSIVE TAMPAO DE FERRO FUNDIDO,
COM PROFUNDIDADE DE 1,50M

UN 4

VERGAS DE CONCRETO ARMADO PARA ALVENARIA, COM
APROVEITAMENTODA MADEIRA POR 10 VEZES M3 0,48

CONCRETO ARMADO,FCK=30MPA,INCLUINDO MATERIAIS PARA
1,00M3 DECONCRETO(IMPORTADO DE USINA)ADENSADO E
COLOCADO,14,00M2 DEAREA MOLDADA,FORMAS E ESCORAMENTO
CONFORME ITENS 11.004.0022E 11.004.0035,60KG DE ACO CA-50,
INCLUSIVE MAO-DE-OBRA PARACORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E
COLOCACAO NAS FORMAS

M3 12,79

GROUT (ARGAMASSA FLUIDA DE ELEVADA
RESISTENCIA),INCLUSIVE PREPARO,LANCAMENTO E
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS

M3 7,86

ESTRUTURA METALICA EM ACO ESPECIAL, RESISTENTE A
CORROSAO(ACOUSI-SAC),PARA OBRAS PREDIAIS DE ATE 04
PAVIMENTOS,PILARES,VIGAS PRINCIPAIS E
SECUNDARIAS,ESCADAS,PATAMARES E CHAPAS DAS BASES DA
FUNDACAO,PINTURA PROTETORA,CONSIDERANDO FORNECIMENTO
DE TODOS OS MATERIAIS E MONTAGEM, EXCLUSIVE A LAJE DE
CONCRETO

M2 86,4

ALVENARIA DE TIJOLOS CERAMICOS FURADOS 10X20X30CM,
COMPLEMENTADA COM 20% DE TIJOLOS DE
10X20X20CM,ASSENTES COM ARGAMASSADE CIMENTO E
SAIBRO,NO TRACO 1:8,EM PAREDES DE UMA VEZ(0,20M),DE
SUPERFICIE CORRIDA,ATE 3,00M DE ALTURA E MEDIDA PELA AREA
REAL

M2 357,88

PAREDE DE BLOCOS VAZADOS(COBOGO),DE CIMENTO E AREIA,
COM PESODE 4KG,29X29X10CM,ASSENTES COMO EM 12.006.0010 M2 8,65
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PAREDE DRYWALL ESP.140MM,ESTRUT.MONTANTES SIMPLES
AUTOPORTANTES 90MM,A GUIAS HORIZONTAIS 90MM,AMBOS ACO
GALV.ESP.0,5MM,C/QUATRO CHAPAS GESSO ACARTONADO
STANDARD,ADICAO LA
MINERAL,ESP.12,5MM,LARG.1200MM,FIX.AOS MONTANTES P/MEIO
DE PARAFUSOS,C/TRATAMENTO DE JUNTAS C/MASSA E FITA
P/UNIF.DA SUPERF.DAS CHAPAS DE GESSO ACARTONADO.APLIC.EM
AREAS SECAS.FORN.E COLOC.

M2 35,42

EMBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 1:3,
COM2,5CM DE ESPESSURA, COM CORANTE,APLICADO SOBRE
CHAPISCO, EXCLUSIVE ESTE

M2 1082,4

ASSENTAMENTO DE AZULEJOS, PASTILHAS OU LADRILHOS, EM
PAREDES, EXCLUSIVE ESTES,CONSTANDO DE CHAPISCO DE
CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:3,EMBOCO DE ARGAMASSA DE
CIMENTO,SAIBRO E AREIA,NO TRACO 1:3:3,NATA DE CIMENTO
COMUM E REJUNTAMENTO COM PASTA DECIMENTO BRANCO E
CORANTE

M2 605,22

REVESTIMENTO DE PAREDES COM AZULEJO BRANCO 15X15CM,
QUALIDADE EXTRA,ASSENTES COM NATA DE CIMENTO
COMUM,TENDO JUNTAS CORRIDAS COM 2MM,REJUNTADAS COM
PASTA DE CIMENTO BRANCO,INCLUSIVECHAPISCO DE CIMENTO E
AREIA,NO TRACO 1:3 E EMBOCO COM ARGAMASSA DE
CIMENTO,SAIBRO E AREIA,NO TRACO 1:3:3 COM ESPESSURADE
2,5CM

M2 605,22

FORRO ESTRUTURADO MONOLITICO C/PLACA GESSO
ACARTONADO, TIPO RF(RESISTENTE A FOGO),APLICADO
SIST.DRYWALL,LARG.1200MM,ESP.12,5MM,C/TRAT.JUNTAS
P/UNIFORMIZACAO DA SUPERFICIE,SENDO APARAFUSADA EM
ESTRUT.DE ACO GALV.,SUSPENSA POR MEIO DE PENDURAIIS
FIXADOS EM ESTRUTURA SUPERIOR, COM O PERIMETRO
EXECUTADOCOM CANTONEIRAS DE ACO
GALVANIZADO.FORNECIMENTO E COLOCACAO.

M2 21,53

REVESTIMENTO EM CHAPA LAMINADA COM ACABAMENTO
TEXTURIZADO, DE1,3MM DE ESPESSURA,EM PAREDES, SOBRE
REVESTIMENTO LIXADO EESCOVADO

M2 14,15

CONTRAPISO, BASE OU CAMADA REGULARIZADORA,EXECUTADA
COM ARGAMASSA DE CIMENTO A AREIA,NO TRACO 1:4,NA
ESPESSURA DE 2CM

M2 317,69

REVESTIMENTO DE PISOS COM LADRILHOS CERAMICOS
ANTIDERRAPANTES, COM MEDIDAS EM TORNO DE (11,6X24) CM,
COM ESPESSURA DE 9MM, ASSENTES EM SUPERFICIE EM OSSO,
COM ARGAMASSA COLANTE E REJUNTAMENTO
PRONTO,CORES:PESSEGO,VERMELHO E CASTOR.

M2 174,11

RODAPE COM LADRILHO CERAMICO, COM 7,5 A 10CM DE
ALTURA,ASSENTE CONFORME ITEM 13.025.0016 M 115,44
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REVESTIMENTO DE PISO CERAMICO EM
PORCELANATO,ACABAMENTO DA BORDA RETIFICADO,NO
FORMATO (60X60)CM,PARA USO EM AREAS COMERCIAIS COM
TRAFEGO INTENSO,CONFORME ABNT NBR ISO 13006,ASSENTE EM
SUPERFICIE NIVELADA COM ARGAMASSA COLANTE E
REJUNTAMENTO PRONTO

M2 26,33

RODAPE DE CERAMICA EM PORCELANATO, COM 7,5 A 10CM DE
ALTURA, ASSENTE CONFORME ITEM 13.025.0058.FEITO A PARTIR DE
PLACA DEPORCELANATO COM AREA INFERIOR A 1,00M2

M 12,36

SOLEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, ESPESSURA DE 2CM,
COM 2 POLIMENTOS,LARGURA DE 13CM,ASSENTADO COM
ARGAMASSA DE CIMENTO,SAIBRO E AREIA, NO TRACO 1:2:2, E
REJUNTAMENTO COM CIMENTOBRANCO E CORANTE

M 18,7

PEITORIL EM GRANITO CINZA CORUMBA,2CM DE ESPESSURA,
LARGURA DE 15 A 18CM, ASSENTADO COM NATA DE CIMENTO
SOBRE ARGAMASSA DECIMENTO,SAIBRO E AREIA,NO TRACO 1:3:3 E
REJUNTAMENTO COM CIMENTO BRANCO

M 2,6

RODAPE DE PVC TIPO PLANO OU CURVO, COM 7,5CM DE
ALTURA,PARA PISOS VINILICOS.FORNECIMENTO E COLOCACAO M 133,35

PORTA DE FERRO TAMANHO NORMAL,ATE 1.00M
LARGURA,CONTORNO EMBARRAS 1.1/4"X5/16",GUARNICAO EM
CANTONEIRA 1.1/2"X1/8",INFERIORMENTE,ALMOFADA DE CHAPA
Nº16,NOS DOIS LADOS C/60CM DE ALTURA,NA PARTE
SUPERIOR,POSTIGO MOVEL P/VIDRO,GRADE DE
BARRAS5/8",UTILIZANDO TRES DOBRADICAS DE 3"X4" DE FERRO
GALVANIZADO C/PINO,BOLAS E ANEIS
LATAO.EXCL.FECHADURA.FORN.E COLOC.

M2 1,68

PORTA CORTA-FOGO PARA SAIDA DE EMERGENCIA, MEDINDO
(90X210X5)CM,CLASSE P-90,EM CHAPA DE ACO,TENDO BATENTE DO
MESMO MATERIAL, INCLUSIVE 3 PARES DE DOBRADICAS COM
MOLA E FECHADURA,CONFORME ABNT NBR 11742.FORNECIMENTO
E COLOCACAO

UN 1

GRADIL METALICO, EXECUTADO PAINEL ACO
GALVANIZADO,SOLDADO(GRAMATURA MINIMA 40G/M2),MALHA
RETANGULAR 200X50MM E FIO ACO DIAMETRO MINIMO
4,3MM,FIXADOS PERMANENTEMENTE EM MONTANTE
ACOGALVANIZADO 60X40MM(GRAMATURA MINIMA
275G/M2),APARAFUSADOS BASE CONCRETO,EXCL.ESTA,PINTURA
ELETROSTATICA,ESP.MINIMA 100MICRAS(PAINEL E
MONTANTE),CORES VERDE OU BRANCA.FORN.COLOC.

M2 15,84

SUPORTE TIPO MAO FRANCESA DE ALTA RESISTENCIA, EM
ACO,ABAS COM MEDIDAS EM TORNO DE (50X33)CM, COM
CAPACIDADE DE PESO MAXIMO APROXIMADO DE
110KG.FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 32
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PRATELEIRA EM CHAPA DE ACO PRETA, LISA,N°24,50CM DE
LARGURA,PINTURA ELETROSTATICA PRETA,TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM.FORNECIMENTO E COLOCACAO

M 4

PRATELEIRA EM CHAPA DE ACO PRETA, LISA,N°24,40CM DE
LARGURA,PINTURA ELETROSTATICA PRETA,TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM.FORNECIMENTO E COLOCACAO

M 1,55

CAIXILHO FIXO DE ALUMINIO ANODIZADO PARA VIDRO EM
BRONZE OUPRETO,SERIE 28.FORNECIMENTO E COLOCACAO M2 3,9

VIDRO TEMPERADO INCOLOR,10MM DE ESPESSURA, PARA PORTAS
OU PAINEIS FIXOS, EXCLUSIVE FERRAGENS.FORNECIMENTO E
COLOCACAO

M2 11,88

PORTA DE MADEIRA DE LEI EM COMPENSADO DE 100X210X3,5CM,
FOLHEADA NAS 2 FACES,ADUELA DE 13X3CM E ALIZARES DE
5X2CM, EXCLUSIVE FERRAGENS.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 1

PORTA DE MADEIRA DE LEI EM COMPENSADO DE 90X210X3,5CM
FOLHEADA NAS 2 FACES, ADUELA DE 13X3CM E ALIZARES DE
5X2CM, EXCLUSIVE FERRAGENS.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 2

PORTA DE MADEIRA DE LEI EM COMPENSADO DE 80X210X3,5CM
FOLHEADA NAS 2 FACES, ADUELA DE 13X3CM E ALIZARES DE
5X2CM, EXCLUSIVE FERRAGENS.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 5

PORTA DE MADEIRA DE LEI EM COMPENSADO DE 70X210X3,5CM,
FOLHEADA NAS 2 FACES,ADUELA DE 13X3CM E ALIZARES DE
5X2CM, EXCLUSIVE FERRAGENS.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 6

PORTA DE MADEIRA DE LEI, COM PAINEL DE VENEZIANA DE
60X210X3,5CM,ADUELA DE 13X3CM E ALIZARES DE 5X2CM,
EXCLUSIVE FERRAGENS.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 15

PORTA DE MADEIRA DE LEI,COMPENSADO DE 70X210X3,5CM, COM
VISOREM POLICARBONATO TRANSLUCIDO DE 4MM, MEDINDO
1,10X0,20M,MOLA"FECHA PORTA",PUXADORES VERTICAIS
METALICOS DE 40CM,ADUELA13X3CM E ALIZARES 5X2CM,FAIXAS
PROTETORAS EM MATERIAL VINILICO COM 50CM ALTURA NA
PARTE INFERIOR,CONFORME DESENHO CDRF S/Nº, EXCLUSIVE
PINTURA E FERRAGENS.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 3

PORTA DE MADEIRA DE LEI,COMPENSADO DE 90X210X3,5CM, COM
VISOREM POLICARBONATO TRANSLUCIDO DE 4MM, MEDINDO
1,10X0,20M,MOLA"FECHA PORTA",PUXADORES VERTICAIS
METALICO 40CM,ADUELA 13X3CM E ALIZARES 5X2CM,FAIXAS
PROTETORAS EM MATERIAL VINILICO COM 50CM DE ALTURA NA
PARTE INFERIOR,CONFORME DESENHO CDRF S/Nº, EXCLUSIVE
PINTURA E FERRAGENS.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 2
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FERRAGENS P/PORTA MADEIRA,1 FOLHA DE ABRIR,ENTRADA
PRINCIPAL,CONSTANDO FORN.S/COLOC.(ESTA INCLUIDA
FORN.COLOC.DAS ESQUADRIAS),DE:-FECHADURA EMBUTIR
C/TRAVA ALTA SEGURANCA,TETRA CHAVE,METAL
C/ACABAMENTO CROMADO;-MACANETA TIPO ALAVANCA
METALC/ACABAMENTO CROMADO;-ESPELHO METAL
C/ACABAMENTO CROMADO;-3DOBRADICAS 3"X3" LATAO
CROMADO,C/PINOS,BOLAS E ANEIS LATAO

UN 20

FERRAGENS PARA PORTA DE MADEIRA,DE 1 FOLHA,DE ABRIR,PARA
SANITARIOS OU CHUVEIROS COLETIVOS,CONSTANDO DE
FORNECIMENTO SEMCOLOCACAO(ESTA INCLUIDA NO
FORNECIMENTO E COLOCACAO DAS ESQUADRIAS),DE:-FECHO DE
SOBREPOR,TIPO "LIVRE-OCUPADO",RETANGULAR,EM METAL COM
ACABAMENTO CROMADO;-3 DOBRADICAS DE FERRO
GALVANIZADO DE 3"X2.1/2", COM PINO E BOLAS DE FERRO

UN 12

FERRAGENS PARA PORTAS(CONJUNTO COMPLETO) DE 2 FOLHAS DE
VIDRO TEMPERADO DE 10MM,CONSTANDO DE FORNECIMENTO
SEM COLOCACAO(ESTA INCLUIDA NO FORNECIMENTO E
COLOCACAO DO VIDRO), EXCLUSIVE MOLA HIDRAULICA DE
PISO(VIDE ITEM 14.007.0190)

UN 2

FERRAGENS P/PORTAS(CONJUNTO COMPLETO) DE 2 FOLHAS
C/BANDEIRAE 2 PAINES FIXOS LATERAIS DE VIDRO TEMPERADO DE
10MM,CONST.DE FORNECIMENTO SEM COLOCACAO(ESTA
INCLUIDA NO FORNECIMENTOE COLOCACAO DO VIDRO),
EXCLUSIVE MOLA HIDRAULICA DE PISO(VIDE ITEM 14.007.0190)

UN 2

MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTAS DE VIDRO TEMPERADO
DE 10MM.FORNECIMENTO UN 2

FERRAGENS PARA PAINEIS FIXOS DE VIDRO TEMPERADO DE
10MM(CONJUNTO COMPLETO),CONSTANDO DE FORNECIMENTO
SEM COLOCACAO(ESTAINCLUIDA NO FORNECIMENTO E
COLOCACAO DO VIDRO)

UN 20

FERRAGENS PARA DIVISORIAS DE MARMORE OU MARMORITE,DE
SANITARIOS,CONSTANDO DE FORNECIMENTO SEM
COLOCACAO(ESTA INCLUIDA NOFORNECIMENTO E COLOCACAO
DA DIVISORIA),DE:-4 CANTONEIRAS DEALUMINIO PARA FIXACAO
DA PLACA;-12 PARAFUSOS DE ALUMINIO DE3/4"X5/16" COM ROSCA

UN 2

MOLA "VAI E VEM" COM ESFERA DE ACO E CORPO EM LATAO
POLIDO.FORNECIMENTO UN 3

CAIXA DE GORDURA ESPECIAL EM ALVENARIA DE TIJOLOS
MACICOS(7X10X20CM),EM PAREDES DE UMA VEZ(0,20M), MEDINDO
1,20X1,50X0,90M, INCLUSIVE REVESTIMENTO INTERNO EM
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:3, COM ESPESSURA
DE 1,5CM, EXCLUSIVE TAMPAO DEFERRO FUNDIDO

UN 1
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INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE FOGAO A GAS
ENCANADO,EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO
APARELHO,COMPREENDENDO:25,00M DE TUBO DE FERRO
GALVANIZADO DE 1",CONEXOES E REGISTRO

UN 1

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE DUCHINHA MANUAL PARA
BANHEIRO (EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO APARELHO),
COMPREENDENDO: 3,00M DE TUBO DE PVC DE 25MM E CONEXOES

UN 2

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE PIA COM 1 CUBA (EXCLUSIVE
FORNECIMENTO DO APARELHO), COMPREENDENDO:3,00M DE TUBO
DE PVC DE 25MM,3,00M DE TUBO DE PVC DE 50MM, RABICHO E
CONEXOES

UN 6

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE PIA COM 2 CUBAS (EXCLUSIVE
FORNECIMENTO DO APARELHO), COMPREENDENDO: 3,00M DE
TUBO DE PVC DE 25MM,3,00M DE TUBO DE PVC DE 50MM, RABICHO
E CONEXOES

UN 2

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE LAVATORIO DE UMA
TORNEIRA (EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO
APARELHO),COMPREENDENDO:3,00M DE TUBO DE PVC DE
25MM,2,00M DE TUBO DE PVC DE 40MM E CONEXOES

UN 2

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE FILTRO
RESIDENCIAL(EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO
APARELHO),COMPREENDENDO:2,00M DE TUBO DE PVC DE 25MM E
CONEXOES

UN 1

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE TANQUE DE SERVICO
(EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO APARELHO),
COMPREENDENDO:3,00M DE TUBO DE PVC DE 25MM,3,00M DE TUBO
DE PVC DE 50MM E CONEXOES

UN 2

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE VALVULA DE DESCARGA
(EXCLUSIVE FORNECIMENTO DA VALVULA),
COMPREENDENDO:3,00M DE TUBO DE PVC DE 50MM,CONEXOES E
MONTAGEM

UN 1

INSTALACAO E COLOCACAO DE TORNEIRA PARA JARDIM OU DE
LAVAGEM (EXCLUSIVE FORNECIMENTO DA TORNEIRA),
COMPREENDENDO: 2,00M DETUBO DE PVC DE 20MM E CONEXOES

UN 3

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE BACIA SANITARIA INDIVIDUAL
COMCAIXA ACOPLADA (EXCLUSIVE ESTES),PAVIMENTO
ELEVADO,COMPREENDO:INSTALACAO HIDRAULICA C/2,00M TUBO
DE PVC 25MM,C/CONEXOES,ATE A CAIXA ACOPLADA,LIGACAO DE
ESGOTOS COM 3,00M DE TUBO DEPVC DE 100MM AOS TUBOS DE
QUEDA E VENTILACAO, INCLUSIVE CONEXOES, EXCLUSIVE OS
TUBOS DE QUEDA E VENTILACAO

UN 2

RALO SECO(SIMPLES)DE PVC(100X53)X40MM, COM
GRELHA,COMPREENDENDO:EFLUENTE DE 40MM SOLDAVEL EM
PVC, COM 2,00M DE EXTENSAO ELIGACAO AO RALO
SIFONADO.FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 8
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RALO SIFONADO DE PVC(150X185)X75MM RIGIDO EM PAVIMENTO
ELEVADO, COM SAIDA DE 75MM SOLDAVEL,GRELHA REDONDA E
PORTA-GRELHA,COMPREENDENDO:3,00M DE TUBO DE PVC DE
75MM E SUA LIGACAO AORAMAL DE QUEDA E
VENTILACAO.FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 15

TUBO DE QUEDA EM PVC REFORCADO DE 150MM, INCLUSIVE "T"
SANITARIO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO M 120

BEBEDOURO ELETRICO, TIPO PRESSAO COM FILTRO INTERNO
(EXCLUSIVEFORNECIMENTO DE APARELHO), COMPREENDENDO:2
VARAS DE ELETRODUTO PVC DE 3/4", COM LUVAS,10,00M DE FIO
2,5MM2, TOMADA DE EMBUTIR E CAIXA DE EMBUTIR,4,00M DE
TUBO PVC DE 25MM,3,00M DE TUBO PVC DE 40MM, REGISTRO DE
3/4" E CONEXOES.INSTALACAO ATE ORALO EXISTENTE E
ASSENTAMENTO

UN 1

INSTALACOES ELETRICAS,HIDRAULICAS,SANITARIAS E
MECANICAS 0111 15.005.0245-0 TUBULACAO EM COBRE PARA
INTERLIGACAO DE SPLIT AO CONDENSADOR
/EVAPORADOR,CONFORME ABNT NBR 16655, INCLUSIVE
ISOLAMENTO TER MICO,ALIMENTACAO ELETRICA,CONEXOES E
FIXACAO,PARA APARELHOS
DE 36000 A 60000 BTU/H.FORNECIMENTO E INSTALACAO

M 120

DUTO PARA CONDICIONAMENTO DE AR,CHAVETADO EM CHAPA
DE ACO GALVANIZADO,NAS DIVERSAS BITOLAS,CONFORME ABNT
NBR 16401,ISOLADO COM MANTA DE LA DE VIDRO,REVESTIDA COM
FOLHA DE ALUMINIO,INCLUINDO CINTAS,FITAS,SUPORTES
PINTADOS,DIFUSORES E GRELHASEM ALUMINIO EXTRUDADO E
DEMAIS ITENS NECESSARIOS.FORNECIMENTO E COLOCACAO

KG 903,04

DUTO PARA EXAUSTAO DE AR/VENTILACAO,CHAVETADO EM
CHAPA DE ACO GALVANIZADO,NAS DIVERSAS
BITOLAS,CONFORME ABNT NBR 16401, INCLUSIVE SUPORTES
PINTADOS,GRELHAS,DIFUSORES EM ALUMINIO EXTRUDADO E
DEMAIS ITENS NECESSARIOS.FORNECIMENTO E COLOCACAO

KG 385,95

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA,150A,PARA DISJUNTORES
TERMO-MAGNETICOS UNIPOLARES,DE EMBUTIR, COM PORTA E
BARRAMENTOS DE FASE,NEUTRO E TERRA,TRIFASICO,PARA
INSTALACAO DE ATE 50 DISJUNTORES COM DISPOSITIVO PARA
CHAVE GERAL.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 1

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO,MONOPOLAR,DE 10 A
32A,3KA,MODELO DIN,TIPO C.FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 24

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO,BIPOLAR,DE 10 A 32A,3KA,MODELO
DIN,TIPO C.FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 5

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO,TRIPOLAR,DE 10 A
32A,3KA,MODELO DIN,TIPO C.FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 4
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DISJUNTOR TERMOMAGNETICO,TRIPOLAR,DE 125 A
160A,50KA,MODELOCAIXA MOLDADA,TIPO C.FORNECIMENTO E
COLOCACAO

UN 2

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM ISOLAMENTO
TERMOPLASTICO,COMPREENDENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 2,5MM2, 0,6/1KV.FORNECIMENTO
E COLOCACAO

M 1580

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM ISOLAMENTO
TERMOPLASTICO,COMPREENDENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 4MM2, 0,6/1KV.FORNECIMENTO E
COLOCACAO

M 650

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM ISOLAMENTO
TERMOPLASTICO,COMPREENDENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 6MM2, 0,6/1KV.FORNECIMENTO E
COLOCACAO

M 850

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM ISOLAMENTO
TERMOPLASTICO,COMPREENDENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 10MM2, 0,6/1KV.FORNECIMENTO
E COLOCACAO

M 520

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM ISOLAMENTO
TERMOPLASTICO,COMPREENDENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 16MM2, 0,6/1KV.FORNECIMENTO
E COLOCACAO

M 120

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM ISOLAMENTO
TERMOPLASTICO,COMPREENDENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 25MM2, 0,6/1KV.FORNECIMENTO
E COLOCACAO

M 210

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM ISOLAMENTO
TERMOPLASTICO,COMPREENDENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 35MM2, 0,6/1KV.FORNECIMENTO
E COLOCACAO

M 160

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM ISOLAMENTO
TERMOPLASTICO,COMPREENDENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 70MM2, 0,6/1KV.FORNECIMENTO
E COLOCACAO

M 640

INSTALACAO DE PONTO DE LUZ,APARENTE,EQUIVALENTE A 2
VARAS DEELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 3/4",12,00M DE FIO
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA E INTERRUPTOR DE
SOBREPOR

UN 19

INSTALACAO DE PONTO DE LUZ,APARENTE COM CANALETA
PERFURADA,SENDO ESTA LIGADA A ELETROCALHA
PRINCIPAL(EXCLUSIVE ESTA),EQUIVALENTE A 1 VARA DE
CANALETA E 2 VARAS DE ELETRODUTO DE PVCRIGIDO DE
1/2",24,00M DE FIO 2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA E
INTERRUPTOR DE SOBREPOR

UN 9
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INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 2 PONTOS DE
LUZ,APARENTE,EQUIVALENTE A 5 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC
RIGIDO DE 3/4",33,00M DE FIO
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA E INTERRUPTOR DE
SOBREPOR

UN 7

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 3 PONTOS DE
LUZ,APARENTE,EQUIVALENTE A 6 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC
RIGIDO DE 3/4",50,00M DE FIO
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA E INTERRUPTOR DE
SOBREPOR

UN 2

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 5 PONTOS DE
LUZ,APARENTE,EQUIVALENTE A 8 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC
RIGIDO DE 3/4",57,00M DE FIO
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA E INTERRUPTOR DE
SOBREPOR

UN 2

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 6 PONTOS DE
LUZ,APARENTE,EQUIVALENTE A 9 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC
RIGIDO DE 3/4",66,00M DE FIO
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA E INTERRUPTOR DE
SOBREPOR

UN 2

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 8 PONTOS DE
LUZ,APARENTE,EQUIVALENTE A 10 VARAS DE ELETRODUTO DE
PVC RIGIDO DE 3/4",80,00MDE FIO
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA E INTERRUPTOR DE
SOBREPOR

UN 1

INSTALACAO DE PONTO DE FORCA ATE 4CV,EQUIVALENTE A 2
VARAS DE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 3/4",20,00M DE FIO
4MM2,CAIXASE CONEXOES

UN 8

INSTALACAO DE PONTO DE TOMADA,APARENTE,EQUIVALENTE A 2
VARASDE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 3/4",18,00M DE FIO
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E TOMADA DE SOBREPOR
2P+T,10A,PADRAO BRASILEIRO

UN 55

INSTALACAO DE PONTO DE TOMADA,APARENTE,EQUIVALENTE A 2
VARASDE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 3/4",18,00M DE FIO
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E TOMADA DE SOBREPOR
2P+T,20A,PADRAO BRASILEIRO, COM PLACA FOSFORESCENTE

UN 18

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 2
TOMADAS,APARENTE,EQUIVALENTEA 3 VARAS DE ELETRODUTO
DE PVC RIGIDO DE 3/4",27,00M DE FIO2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E
TOMADAS DE SOBREPOR 2P+T,10A

UN 12

CAIXA DE PASSAGEM DE SOBREPOR,EM ACO, COM TAMPA
PARAFUSADA,DE20X20CM.FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 12
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INTERLIGACAO DE ELETROCALHA PERFURADA DE LARGURA
100MM,ABA 100MM COM PAINEL OU QUADRO DE DISTRIBUICAO DE
ENERGIA ELETRICA, EXCLUSIVE PAINEL OU QUADRO E
ELETROCALHA.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 42

INTERLIGACAO DE ELETROCALHA PERFURADA DE LARGURA
200MM,ABA 100MM COM PAINEL OU QUADRO DE DISTRIBUICAO DE
ENERGIA ELETRICA, EXCLUSIVE PAINEL OU QUADRO E
ELETROCALHA.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 15

ELETROCALHA PERFURADA,SEM TAMPA,TIPO
"U",50X50MM,TRATAMENTOSUPERFICIAL PRE-ZINCADO A QUENTE,
INCLUSIVE CONEXOES,ACESSORIOS E FIXACAO
SUPERIOR.FORNECIMENTO E COLOCACAO

M 90

ELETROCALHA PERFURADA, COM TAMPA,TIPO
"U",150X50MM,TRATAMENTOSUPERFICIAL PRE-ZINCADO A
QUENTE, INCLUSIVE CONEXOES,ACESSORIOS E FIXACAO
SUPERIOR.FORNECIMENTO E COLOCACAO

M 145

INTERRUPTOR DE EMBUTIR COM 1 TECLA SIMPLES
FOSFORESCENTE E PLACA.FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 9

INTERRUPTOR DE EMBUTIR COM 2 TECLAS SIMPLES
FOSFORESCENTES EPLACA.FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 18

TOMADA ELETRICA 2P+T,20A/250V,PADRAO BRASILEIRO,DE
EMBUTIR, COM PLACA 4"X2", INCLUSIVE CAIXA DE DISTRIBUICAO
E 2 DISJUNTORES MONOFASICOS DE 10 A 30A.FORNECIMENTO E
COLOCACAO

UN 18

LAMPADA LED,DICROICA MR16 5W/12V.FORNECIMENTO E
COLOCACAO UN 12

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, COM DIAMETRO DE
3/4".FORNECIMENTO ECOLOCACAO UN 12

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, COM DIAMETRO DE
1.1/2".FORNECIMENTOE COLOCACAO UN 4

ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO,TIPO MEDIO,DIAMETRO DE
3/4", INCLUSIVE CONEXOES E EMENDAS, EXCLUSIVE ABERTURA E
FECHAMENTODE RASGO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

M 110

ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO,TIPO MEDIO,DIAMETRO DE
1", INCLUSIVE CONEXOES E EMENDAS, EXCLUSIVE ABERTURA E
FECHAMENTO DE RASGO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

M 90

ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO,TIPO MEDIO,DIAMETRO DE
2", INCLUSIVE CONEXOES E EMENDAS, EXCLUSIVE ABERTURA E
FECHAMENTO DE RASGO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

M 56

ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO,TIPO MEDIO,DIAMETRO DE
3", INCLUSIVE CONEXOES E EMENDAS, EXCLUSIVE ABERTURA E
FECHAMENTO DE RASGO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

M 45
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TUBO DE PVC RIGIDO DE 25MM,SOLDAVEL, EXCLUSIVE
CONEXOES,EMENDAS,ABERTURA E FECHAMENTO DE
RASGO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

M 120

TUBO DE PVC RIGIDO DE 32MM,SOLDAVEL, EXCLUSIVE
CONEXOES,EMENDAS,ABERTURA E FECHAMENTO DE
RASGO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

M 165

TUBO DE PVC RIGIDO DE 50MM,SOLDAVEL, EXCLUSIVE
CONEXOES,EMENDAS,ABERTURA E FECHAMENTO DE
RASGO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

M 85

TUBO DE PVC RIGIDO DE 40MM,SOLDAVEL, EXCLUSIVE
EMENDAS,CONEXOES,ABERTURA E FECHAMENTO DE
RASGO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

M 74

TUBO DE PVC RIGIDO DE 100MM,SOLDAVEL, EXCLUSIVE
EMENDAS,CONEXOES,ABERTURA E FECHAMENTO DE
RASGO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

M 82

TUBO DE PVC RIGIDO DE 150MM,SOLDAVEL, INCLUSIVE CONEXOES
E EMENDAS, EXCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO DE
RASGO.FORNECIMENTOE ASSENTAMENTO

M 250

IMPERMEABILIZACAO C/MANTA A BASE DE ASFALTO MODIFICADO
C/POLIMEROS,ACABAMENTO POLIETILENO EM AMBAS AS
FACES,TIPO III-B,ESP.4,0MM,APLICACAO C/CHAMA DE MACARICO
SOBRE PRIMER ASFALTICO BASE AGUA ISENTO SOLVENTES,
INCLUSIVE ESTE,EM SUBSTRATO C/CAIMENTO DE 1%, EXCLUSIVE
REGULARIZACAO,CAMADA SEPARADORA E PROTECAO
MECANICA,CONFORME ABNT NBR 9952.

M2 31,66

IMPERMEABILIZACAO DE BANHEIRO OU PISOS FRIOS COM
PAREDES DEALVENARIA OU GESSO ACARTONADO,EMPREGANDO
DUAS DEMAOS DE CIMENTO POLIMERICO,ATENDENDO A ABNT NBR
11905,CONSUMO DE 1KG/M2/DEMAO,IMPERM.BASE RESINA
TERMOPLASTICA E CIMENTO C/ADIT.CONSUMO DE 3KG/M3,TELA
DE POLIESTER 2X2MM ENTRE 1ª E 2ª DEMAOS

M2 325,84

PREPARO DE MADEIRA NOVA, INCLUSIVE
LIXAMENTO,LIMPEZA,UMA DEMAO DE VERNIZ ISOLANTE
INCOLOR,DUAS DEMAOS DE MASSA PARA MADEIRA,LIXAMENTO E
REMOCAO DE PO,E UMA DEMAO DE FUNDO SINTETICONIVELADOR

M2 163,28

PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE MADEIRA NOVA, COM
ESMALTE SINTETICO ALTO BRILHO OU ACETINADO,UMA DEMAO
DE VERNIZ ISOLANTE INCOLOR,UMA DEMAO DE FUNDO SINTETICO
NIVELADOR,UMA DEMAO DE MASSA PARA MADEIRA, INCLUSIVE
LIXAMENTO E REMOCAO DE PO E DUAS DEMAOS DE ACABAMENTO

M2 163,28
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PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE FERRO GALVANIZADO OU
ALUMINIO,USANDO FUNDO PARA GALVANIZADO, INCLUSIVE
LIXAMENTO LEVE,LIMPEZA,DESENGORDURAMENTO E DUAS
DEMAOS DE ACABAMENTO COM ESMALTE SINTETICO BRILHANTE
OU ACETINADO

M2 359,8

PRIMER CONVERTEDOR DE FERRUGEM EM FUNDO DE
PROTECAO,EM DUASDEMAOS.FORNECIMENTO E APLICACAO M2 359,8

REPINTURA COM TINTA LATEX ACETINADA,CLASSIFICACAO
PREMIUM OUSTANDARD,CONFORME ABNT NBR 15079,PARA
EXTERIOR,SOBRE SUPERFICIE EM BOM ESTADO E NA COR
EXISTENTE, INCLUSIVE LIMPEZA,LIXAMENTO COM LIXA FINA,UMA
DEMAO DE FUNDO PREPARADOR E UMA DE ACABAMENTO

M2 43,44

PINTURA COM TINTA LATEX SEMIBRILHANTE,FOSCA OU
ACETINADA,CLASSIFICACAO PREMIUM OU STANDARD (NBR
15079),PARA INTERIOR E EXTERIOR,BRANCA OU COLORIDA,SOBRE
TIJOLO,CONCRETO LISO,CIMENTO SEM AMIANTO,E
REVESTIMENTO, INCLUSIVE LIXAMENTO,UMA DEMAO DE SELADOR
ACRILICO,DUAS DEMAOS DE MASSA ACRILICA E DUAS DEMAOS DE
ACABAMENTO

M2 142,85

PINTURA COM TINTA LATEX SEMIBRILHANTE OU
FOSCA,CLASSIFICACAOPREMIUM OU STANDARD,CONFORME ABNT
NBR 15079,PARA INTERIOR OU EXTERIOR,SISTEMA TINTOMETRICO,
INCLUSIVE LIXAMENTO,UMA DEMAO DE SELADOR ACRILICO,UMA
DEMAO DE MASSA ACRILICA E DUAS DEMAOS DE ACABAMENTO

M2 2189,37

LAVATORIO DE LOUCA BRANCA TIPO MEDIO LUXO, COM LADRAO
E MEDIDAS EM TORNO DE (55X45)CM, COM COLUNA, INCLUSIVE
ACESSORIOS DEFIXACAO.FERRAGENS EM METAL CROMADO:SIFAO
1680 DE 1"X1.1/4",APARELHO MISTURADOR TIPO BANCA,1875 OU
SIMILAR, COM AREJADOR,VALVULA DE ESCOAMENTO
1603.RABICHO EM PVC.FORNECIMENTO

UN 2

BACIA SANITARIA DE LOUCA BRANCA, COM CAIXA
ACOPLADA,PADRAO MEDIO LUXO, INCLUSIVE ASSENTO PLASTICO
PADRAO MEDIO LUXO,RABICHO CROMADO,ANEL DE VEDACAO E
ACESSORIOS DE FIXACAO.FORNECIMENTO

UN 2

SABONETEIRA EM PLASTICO ABS,PARA SABONETE
LIQUIDO.FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 2

PORTA-TOALHA DE PAPEL EM PLASTICO ABS.FORNECIMENTO E
COLOCACAO UN 2

PORTA PAPEL HIGIENICO EM PLASTICO ABS.FORNECIMENTRO E
COLOCACAO UN 2

ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO,PADRAO MEDIO
LUXO.FORNECIMENTOE COLOCACAO UN 2
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DUCHINHA MANUAL, COM REGISTRO DE PRESSAO 1/2"
CROMADO,RABICHOCROMADO,SUPORTE BRANCO,PISTOLA
BRANCA,BUCHAS E PARAFUSOS PARA FIXACAO.FORNECIMENTO

UN 2

TORNEIRA PARA PIA,TIPO PAREDE, COM AREJADOR,1157 OU
SIMILAR DE 1/2" X 21CM APROXIMADAMENTE,EM METAL
CROMADO.FORNECIMENTO

UN 12

TORNEIRA PARA LAVATORIO TIPO BANCA 1193 OU SIMILAR DE
1/2"X9CM APROXIMADAMENTE,EM METAL
CROMADO.FORNECIMENTO

UN 2

TORNEIRA PARA JARDIM,DE 3/4"X10CM APROXIMADAMENTE,EM
METAL CROMADO.FORNECIMENTO UN 3

SIFAO EM METAL CROMADO,DE 1.1/2"X1.1/2".FORNECIMENTO UN 14

RABICHO/LIGACAO FLEXIVEL,EM METAL
CROMADO,COMPRIMENTO DE 40CM, COM SAIDA DE
1/2".FORNECIMENTO

UN 4

REGISTRO DE PRESSAO,1416 DE 3/4", COM CANOPLA E VOLANTE EM
METAL CROMADO.FORNECIMENTO UN 21

GRELHA DE ACO INOX, 15X15CM,SISTEMA ROTATIVO, COM
CAIXILHO.FORNECIMENTO UN 15

DAMPER CORTA FOGO 35X45CM,ACIONAMENTO
AUTOMATICO,PELA ACAO DE ELEMENTO FUSIVEL,MODELO DCF
COM FUSIVEL DE DISPARO(COM ATESTADO UL)COM ROMPIMENTO
EM 72ºC OU 141ºC, COM CHAVE FIM DE CURSO.FORNECIMENTO E
COLOCACAO

UN 4

COIFA DE ACO INOXIDAVEL,DE 2,10X1,20M,DE CHAPA 18.304,
INCLUSIVE 3,00M DE DUTO COM 500X500MM DE SECAO,EM CHAPA
22,1 EXAUSTOR CENTRIFUGO TIPO CARAMUJO,EM CHAPA DE ACO
CARBONO 1020 COM MOTOR 3CV NAS TENSOES
110/220V.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 1

BANCA DE ACO INOXIDAVEL, MEDINDO APROXIMADAMENTE
(2,00X0,55)M,EM CHAPA 18.304, COM UMA CUBA MEDINDO
APROXIMADAMENTE (500X400X200)MM,EM CHAPA 20304,VALVULA
DE ESCOAMENTO TIPO AMERICANA 1623,SIFAO 1680 1.1/2" X
1.1/2",SOBRE APOIOS DE ALVENARIADE MEIA VEZ E VERGA DE
CONCRETO,SEM REVESTIMENTO, EXCLUSIVE
TORNEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 6

BANCA DE ACO INOXIDAVEL, MEDINDO
APROXIMADAMENTE(2,00X0,55)M,EM CHAPA 18.304, COM DUAS
CUBAS MEDINDO APROXIMADAMENTE (500X400X200)MM,EM
CHAPA 20.304,VALVULA DE ESCOAMENTO TIPO AMERICANA 1623,2
SIFOES 1680 1.1/2" X 1.1/2",SOBRE APOIOS DE ALVENARIA DE MEIA
VEZ E VERGA DE CONCRETO,SEM REVESTIMENTO, EXCLUSIVE
TORNEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 2
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CUBA DE ACO INOXIDAVEL, MEDINDO APROXIMADAMENTE
(500X400X200)MM,EM CHAPA 20.304,VALVULA DE ESCOAMENTO
TIPO AMERICANA 1623,SIFAO 1680 1.1/2" X 1.1/2", EXCLUSIVE
TORNEIRA.FORNECIMENTOE COLOCACAO

UN 6

CUBA DUPLA DE ACO INOXIDAVEL, MEDINDO APROXIMADAMENTE
(820X340X150)MM,EM CHAPA 20.304, COM 2 VALVULAS DE
ESCOAMENTO TIPO AMERICANA 1623,2 SIFOES 1680 1.1/2" X 1.1/2",
EXCLUSIVE TORNEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 2

BANCA SECA DE ACO INOXIDAVEL, COM LARGURA APROXIMADA
DE 0,55M,ATE 3,00M DE COMPRIMENTO,EM CHAPA 18.304,SOBRE
APOIOS DE ALVENARIA DE MEIA VEZ E VERGA DE CONCRETO,SEM
REVESTIMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO

M 8,05

LAVATORIO INDUSTRIAL EM ACO INOXIDAVEL AISI 304, MEDINDO
APROXIMADAMENTE (400X405X280)MM, INCLUSIVE BICA,VALVULA
DE ACIONAMENTO E KIT DE INSTALACAO COMPREENDENDO:
PARAFUSOS,BUCHAS EVALVULA.FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 2

FILTRO PARA USO DOMESTICO COM CARCACA ATOXICA EM
POLIPROPILENO COM 1 ELEMENTO FILTRANTE DE CELULOSE E
CARVAO ATIVADO,PARA VAZAO ATE 180L/H,CONEXAO DE 1/2" SEM
REGISTRO.FORNECIMENTO

UN 1

BALCAO PARA PASSAGEM DE ALIMENTOS,EM CONCRETO
APARENTE,GUARNICAO DE MADEIRA DE LEI,CONFORME PROJETO
Nº6020/EMOP, EXCLUSIVE PINTURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO

M 3,2

LUMINARIA DE EMERGENCIA DE SOBREPOR,EM
PLASTICO,EQUIPADA COMBATERIA SELADA RECARREGAVEL COM
30 LAMPADAS EM LED. FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 8

LUMINARIA DE SOBREPOR, FIXADA EM LAJE OU FORRO, TIPO
CALHA,CHANFRADA OU PRISMATICA, COMPLETA, COM LAMPADA
LED TUBULARDE 1 X 18W. FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 2

LUMINARIA DE SOBREPOR, FIXADA EM LAJE OU FORRO, TIPO
CALHA,CHANFRADA OU PRISMATICA, COMPLETA, COM LAMPADA
LED TUBULARDE 2 X 18W. FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 5

LUMINARIA LED TUBULAR DE EMBUTIR, 2X18W (INCLUSIVE
LAMPADAS),CORPO EM CHAPA DE ACO TRATADA E PINTURA
ELETROSTATICA BRANCA, REFLETOR EM ALUMINIO DE ALTO
BRILHO, COM ALETAS, SEM REATOR. FORNECIMENTO E
COLOCACAO

UN 53

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 48000 BTU'S COMPREENDENDO
1 CONDENSADOR E 1 EVAPORADOR(VIDE
INSTALACAO,ASSENTAMENTO E INTERLIGACOES FAMILIA
15.005).FORNECIMENTO

UN 3

MICRO EXAUSTOR, INCLUSIVE VENEZIANAS,ADAPTADOR E TUBO
FLEXIVEL,PARA AMBIENTES ATE 10M3.FORNECIMENTO E
COLOCACAO

UN 6
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BANCA SECA DE GRANITO BRANCO ITAUNAS, COM 2CM DE
ESPESSURA E60CM DE LARGURA,SOBRE APOIOS DE ALVENARIA DE
MEIA VEZ E VERGA DE CONCRETO,SEM
REVESTIMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO

M 8,35

BANCA DE GRANITO BRANCO ITAUNAS, COM 2CM DE ESPESSURA,
COM ABERTURA PARA 2 CUBAS (EXCLUSIVE ESTAS),SOBRE APOIOS
DE ALVENARIA DE MEIA VEZ E VERGA DE CONCRETO,SEM
REVESTIMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO

M2 2,64

FRONTISPICIO DE GRANITO BRANCO ITAUNAS, COM SECAO DE
10X2CM, INCLUSIVE REJUNTAMENTO.FORNECIMENTO E
COLOCACAO

M 8,85

 

7. DO PROJETO EXECUTIVO

7.1 Não há previsão de projeto executivo no orçamento.
 

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

8.1. A Planilha Orçamentária a que se refere este Projeto Básico tem como data base o
mês de abril de 2024.

Observações:

1. A medição dos itens constantes dos Orçamentos P081.003/24 e D081.003/24
(Encargos Complementares), referindo-se, respectivamente aos sistemas pleno e
desonerado, deverá ter seus quantitativos determinados após apropriação e
comprovação da mão-de-obra empregada na execução dos serviços;

2. O item de “Administração Local”, previsto no código 01.090.0881-6 do Orçamento
P081.001/24 (Sistema Pleno), e no código 01.090.0881-G do Orçamento D081.001/24
(Sistema Desonerado) será pago com a quantidade que expressar o percentual mensal
de serviços executados, que poderá ser consultado no Orçamento Nº 4082.001/24
(Sistema Pleno), e Orçamento Nº 3082.001/24 (Sistema Desonerado).
 

9. REAJUSTE DE PREÇO

9.1. Os valores contratados dos serviços não medidos poderão ser reajustados a cada 12
(doze) meses, contados a partir da data da apresentação da proposta pela licitante, de
acordo com o índice geral da construção civil, código 05.100 constante no Boletim
Mensal de Custos da EMOP, de acordo com a fórmula abaixo:

R = I – Io x Po
Io

Onde:

R = Valor do reajustamento

Io = Índice constante do Boletim de Custo Mensal da EMOP, referente aos serviços
especificados e relativo ao mês de apresentação da proposta pela licitante.
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I = Índice constante do Boletim de Custo Mensal da EMOP, referente aos serviços
especificados e relativo ao mês correspondente a um ou mais períodos de 12 (doze)
meses, após a apresentação da proposta pela empresa licitante.

Po = Valor unitário constante da Planilha Orçamentária, apresentada pela empresa
Licitante.
 

9.2. O valor do reajustamento será objeto de fatura própria, separada daquela, referente
à medição dos serviços/obra.

9.3. As partes convencionam o prazo decadencial de 60 (sessenta) dias consecutivos
para solicitar o reajuste contratual, a contar da publicação do índice ajustado
contratualmente. O pedido deverá ser entregue no Protocolo da EMOP-RJ, o qual será
autuado em Processo Administrativo próprio.

9.4. A inércia da CONTRATADA em iniciar o procedimento de reajuste no prazo acima
fixado importará em decadência do seu direito de pleiteá-lo, relativo à correspondente
anualidade.

9.5. Consideram-se “anualidades” os sucessivos períodos de 12 (doze) meses, contados
a partir do mês de referência da proposta apresentada CONTRATADA (Io).

9.6. A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa do
CONTRATANTE, não enseja reajuste ou correção.

9.7. Somente será objeto de reajuste o valor remanescente e ainda não pago.
 

10. GARANTIA

10.1. A CONTRATADA apresentará, até a data estabelecida para assinatura do
instrumento contratual, comprovante de prestação de garantia, em qualquer das
modalidades previstas no art. 183 do RLC/EMOP e art.70 da Lei n 13.303/2016, em
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com
validade até o término da vigência contratual, devendo, se necessário, ser renovada
a cada prorrogação.

10.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

10.3. Nos casos de complementação ou recomposição do valor da garantia, será dado o
prazo de 03 (três) dias úteis à contratada, sob pena de rescisão administrativa do
contrato.
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11. ADMISSÃO DE CONSÓRCIO

11.1. Considerando a natureza dos serviços previstos na obra ou serviços de engenharia,
bem como suas especificidades e considerando inexistir complexidade executiva, fica
vedada a participação de Consórcios.

 

12. PARCELAMENTO DO OBJETO

12.1. Não se vislumbra o Parcelamento do objeto deste Projeto Básico. Diante da
natureza dos serviços previstos, a atuação de mais de uma empresa contratada poderá
ensejar transtornos logísticos, executivos e operacionais com reflexos indesejáveis ao
desenvolvimento do objeto, podendo, até mesmo, inviabilizar a sua execução.

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Só será admitida a Subcontratação de partes da obra, até o limite de 1,37 % (um e
trinta e sete centésimos porcento) do valor total do contrato, que contemplem os
seguintes serviços:
 

Item Descrição Unidade % do
orçamento

0079 VIDRO TEMPERADO INCOLOR,10MM DE
ESPESSURA,PARA PORTAS OU PAINEIS FIXOS, M2 0,41%

0182

DAMPER CORTA FOGO, ACIONAMENTO AUTOMATICO,
PELA ACAO DE ELEMENTO FUSIVEL, MODELO DCF COM
FUSIVEL DE DISPARO (COM ATESTADO UL) COM
ROMPIMENTO EM 72ºC OU 141ºC, COM CHAVE FIM DE
CURSO. FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 0,29%

0183

COIFA DE ACO INOXIDAVEL, EXAUSTOR CENTRIFUGO
TIPO CARAMUJO, EM CHAPA DE ACO CARBONO 1020
COM MOTOR 3CV NAS TENSOES 110/220V.
FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 0,67%

  Total 1,37%

 

13.2. É vedada a Subcontratação de empresa ou Consórcio que tenha participado do
procedimento licitatório do qual se originou a contratação ou, direta ou indiretamente,
da elaboração de projeto básico ou executivo.
13.3. A Subcontratação será admitida mediante prévia autorização da
CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos
inerentes a sua qualificação técnica necessários para a execução do objeto. Toda a
documentação pertinente à pretendida subcontratação deverá ser encaminhada para
análise e aprovação da CONTRATANTE.
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1 3 . 4 . Os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pela
CONTRATADA, ficando vedada a emissão de empenho do CONTRATANTE
diretamente aos subcontratados, ressalvada a hipótese dos ARTs. 48 e 49 da Lei
Complementar nº 123/06.
13 .5 . A Subcontratação não altera a responsabilidade da CONTRATADA, que
continuará integralmente responsável pela execução contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante
a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação, eximindo a EMOP de qualquer
responsabilidade e/ou ônus previamente decorrente de ação da subcontratada.
 

14. DOS REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE

14.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as orientações e normas
voltadas a sustentabilidade ambiental, em especial o Decreto Estadual nº 43.629/2012 e
art. 32 da Lei nº 13.303/2016.
 

14.2. LICENCIAMENTO AMBIENTAL:

14.2.1. A CONTRATADA deverá providenciar o licenciamento ambiental, caso
necessário, por se tratar de reforma parcial, mantendo as condições originais.

14.2.2. A CONTRATADA deverá adotar as ações, como boas práticas na prestação
de serviços, a serem desempenhadas por intermédio de seus profissionais nas
atividades diárias, também nas atividades empresariais, nos seguintes termos:

i. Otimização de recursos materiais;

ii. Redução do desperdício de materiais, energia e água por parte de seus
profissionais no desempenho das atividades diárias;

iii. Adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente;

iv. Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades diárias, incluindo
coleta seletiva;

v. Observar o cumprimento das normas relativas à gestão de resíduos da construção
civil.
 

15. VISITA TÉCNICA

15.1. Os interessados poderão agendar visita física, para a realização de vistoria técnica,
na forma do Edital de Licitação. As visitas físicas para a realização de visita técnica
deverão ser agendadas isoladamente, em datas e horários distintos, de forma a impedir a
reunião dos diversos interessados em participar da licitação.

15.2. O licitante que optar pela não realização da visita técnica, apresentará declaração
formal assinada pelo responsável técnico da empresa, sob as penas da lei, informando que
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, assumindo total responsabilidade pela não realização da visita e que não
utilizará desta prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
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técnicas ou financeiras que venham onerar a Administração.

15.3. Necessário a formalização de declaração de quem participou da visita técnica, tanto
da área técnica demandante quanto da empresa licitante.

 

16. AUTORIZAÇÕES E LICENÇAS NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO DO
OBJETO

16.1. Cabe à CONTRATADA:

a) Manter atualizados todos os documentos de habilitação e licenças para
funcionamento;

b) Assumir a inteira responsabilidade pelo cumprimento das normas e legislação
ambientais aplicáveis;

c) Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o
local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança;

d) Assumir a responsabilidade exclusiva, sem ônus para a CONTRATANTE, por
quaisquer danos e degradações diretas ou indiretas, porventura causadas ao meio
ambiente ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços especificados no
presente Projeto Básico;

e ) Deverá ser apresentada a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART
(CREA) e/ou Registros de Responsabilidade Técnica – RRT (CAU) por parte,
tanto da obra contratada quanto dos responsáveis técnicos pela obra bem como
pela empresa (cláusula 20, XVIII e XXVI).
 

17. PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA

17.1. Dentre os diversos itens necessários para execução do objeto, destaca-se o item
com maior percentual, sendo de parcela de maior relevância técnica, para os quais a
vencedora do certame deverá apresentar a(s) seguinte(s) atividade(s), de características
semelhantes, comprovada(s) por meio de CAT ou ART/RTT, conforme inciso II do art.
58 da Lei nº 13.303/2016:

Item Descrição Unidade % do
orçamento

0061 REVESTIMENTO DE PAREDES COM AZULEJOBRANCO M² 4,80%

0167
PINTURA COM TINTA LATEX SEMIBRILHANTE, FOSCA OU
ACETINADA

 
M² 4,81%

 

18. REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO: QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
OPERACIONAL, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL,
EQUIPAMENTOS, EQUIPE:
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18.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

18.1.1. Poderão participar do certame as empresas que comprovarem atuação no
ramo de atividade compatível com o objeto deste Caderno do Projeto Básico

18.1.2. Atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional, mediante a comprovação
da licitante de possuir em seu quadro, na data prevista para apresentação da
proposta, profissional(is) de nível superior reconhecido(s) pelo CREA ou CAU,
detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s)
no CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo
Técnico – CAT, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão
ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual,
Municipal, ou ainda, para empresa privada, serviços de características técnicas
similares às do objeto da presente licitação, nas parcelas de maior relevância
técnica e valor significativo a saber:

Item Descrição Unidade Quant

0061 REVESTIMENTO DE PAREDES COM AZULEJOBRANCO M² 302,61

0167 PINTURA COM TINTA LATEX SEMIBRILHANTE, FOSCA OU
ACETINADA M² 1.094,69

 

18.1.3. A quantidade acima constitui-se limite mínimo, correspondente a 50%
(cinquenta por cento) do quantitativo do item de maior relevância técnica ou
economicamente relevante, em conformidade com o previsto no Item II do Art. 58
da Lei 13.303/206 e em alinhamento com o Acórdão 1771/2007 do TCU.

 

18.2. QUADRO DE INSTALAÇÕES /APARELHAMENTO /PESSOAL
TÉCNICO

18.2.1. A CONTRATADA deverá fornecer toda a mão-de-obra, equipamentos,
para execução dos serviços especificados, estendidas também a atividades
complementares, não indicadas neste PROJETO BÁSICO e que poderão ser
autorizadas pela FISCALIZAÇÃO.

18.2.2. As obras objeto deste PROJETO BÁSICO serão executadas sob a direção e
responsabilidade técnica de um (01) Engenheiro(a) ou Arquiteto(a), que estará à
frente, primando pela qualidade e a boa técnica dos serviços, estando autorizado(a)
a representar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE.

18.2.3. A CONTRATADA se obriga a manter o profissional acima indicado como
Responsável Técnico na direção dos trabalhos e no local das obras até a conclusão
dos serviços objeto do contrato. A substituição do Responsável Técnico poderá ser
feita a qualquer momento pela CONTRATADA, desde que o mesmo seja
substituído por outro com igual lastro de experiência e capacidade técnica, cuja
concordância ficará a exclusivo critério da CONTRATANTE.

18.2.5. Equipe:
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Encarregado:

Profissional com experiência comprovada nas atividades inerentes à função cujas
principais atribuições serão:

• Acompanhar e orientar a equipe fixa a execução dos serviços de acordo com a
programação definida pelo Engenheiro Supervisor.

• Programar a distribuição de materiais e ferramentas.

• Garantir o bom uso e conservação dos equipamentos e ferramentas, controlando
sua entrega e verificando seu estado quando da devolução.

• Supervisionar a atuação com relação a normas de segurança, uso adequado dos
equipamentos e prevenção de acidentes.

• Comunicar imediatamente ao Engenheiro Supervisor qualquer irregularidade
observada.

• Auxiliar na montagem do relatório mensal dos serviços executados.

• Registrar em sistema de gerenciamento informações de todas as intervenções e
atividades executadas, de acordo com as rotinas administrativas vigentes;

• Executar outras tarefas correlatas.
 

Eletricista:

Profissional com experiência comprovada na área de manutenção de instalações
prediais. Conhecimentos práticos e teóricos de circuitos de iluminação, tomadas,
interruptores, disjuntores, quadros de distribuição gerais, parciais e de comando,
aterramentos, para-raios em instalações elétricas de Baixa e média Tensão, como
determina a NR 10, cujas principais atribuições serão:

• Executar os serviços planejados de manutenção preventiva das instalações
elétricas de baixa tensão.

• Identificar quadros, circuitos e suas referidas ligações.

• Verificar periodicamente as instalações elétricas quanto a sua funcionalidade.

• Executar a troca de partes defeituosas das instalações elétricas.

• Executar e/ou acompanhar a instalação de equipamentos elétricos.

• Executar outras tarefas correlatas.
 

Bombeiro hidráulico:

Profissional com experiência comprovada na área de manutenção de instalações
prediais de água e esgoto; cujas principais atribuições serão:

• Executar os serviços planejados de manutenção preventiva e das instalações de
Água, Esgoto e Pluviais.

• Executar manutenção preventiva e em conjuntos motobomba.
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• Desobstrução de rede de água e esgoto.

• Executar outras tarefas correlatas.
 

Pedreiro:

Profissional com experiência comprovada na área de manutenção de instalações
prediais; cujas principais atribuições serão:

• Executar os serviços em alvenaria, concreto e outros materiais.

• Executar outras tarefas correlatas.
 

Pintor:

Profissional com experiência comprovada na área de manutenção de instalações
prediais; cujas principais atribuições serão:

• Executar os serviços de pintura em alvenaria, concreto, madeira, ferro e outros
materiais.

• Executar outras tarefas correlatas.
 

Carpinteiro e/ou Marceneiro:

Profissional com experiência comprovada na área de manutenção de instalações
prediais; cujas principais atribuições serão:

• Executar os serviços em estruturas de madeira para moveis, telhado, portas e
esquadrias.

• Executar outras tarefas correlatas.
 

Serralheiro:

Profissional com experiência comprovada na área de manutenção de instalações
prediais; cujas principais atribuições serão:

• Executar os serviços serralheria para reparar, confeccionar e montar estruturas
metálicas em geral.

• Executar outras tarefas correlatas.
 

Servente:

Profissional com experiência comprovada nas atividades inerentes à função; cujas
principais atribuições serão:

• Limpeza, conservação e arrumação dos locais de trabalho.

• Transporte de ferramentas e equipamentos aos locais de trabalho.

• Executar outras tarefas correlatas.
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FERRAMENTAL

A CONTRATADA deverá fornecer e manter todas as ferramentas necessárias à
execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, que serão mantidos
sob a responsabilidade do preposto em espaço a ser destinado pela
CONTRATANTE. É da responsabilidade da CONTRATADA manter as
ferramentas em perfeito estado de conservação e utilização, obrigando-se a
substituí-las sempre que necessário.

Para execução dos serviços, caberá à contratada o ônus de dimensionar, fornecer,
manter e conservar pelo período que for necessário, ferramental, instrumental e
equipamentos adequados e compatíveis com o tipo de serviço a ser prestado
assegurando a sua prestação de forma satisfatória.
 

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de
todos seus instrumentos, ferramentas e equipamentos até o término do contrato.
 

A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas, acompanhadas de uma
maleta para sua acomodação, e todos os equipamentos a serem utilizados por cada
categoria profissional, listados no quadro de quantitativo, incluindo-se
equipamentos de segurança, como sensor de alerta para alta tensão, luvas isolantes,
hastes de desligamento, além de todos os equipamentos e ferramentais necessários
para a perfeita execução dos serviços de manutenção, objeto do contrato.
 

Todos os equipamentos e/ou ferramentas necessárias à perfeita execução das
manutenções, bem como os listados acima, serão entregues por completo a cada
profissional, no primeiro dia do exercício do Contrato, podendo ser solicitado pelo
executor do contrato, nas execuções de serviços específicos, a qualquer tempo.

 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

I. realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no
contrato;

II. fornecer à CONTRATADA os documentos, informações e demais elementos que
possuir, pertinentes à execução do presente contrato;

III. exercer a gestão e a fiscalização do contrato;

IV. receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas:

V. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, mediante apresentação da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que
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abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único,
do art. 11, da Lei nº 8.212/1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos
tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita da CONTRATADA, após parecer circunstanciado de comissão ou de
membro designado pelo CONTRATANTE, com a aprovação, pelo Fiscal e pelos Gestor do
contrato, dos desenhos as built, que deverão ser entregues em original, no formato e
apresentação definidos pelo CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional para este.

VI. O objeto do presente contrato será recebido definitivamente, em prazo não superior a 90
(noventa) dias, após parecer circunstanciado da Comissão depois de decorrido o prazo de
observação e de vistoria que comprove o exato cumprimento dos termos contratuais.

VII. Informar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

VIII. Fornecer à CONTRATADA as recomendações e/ou instruções a serem seguidas
durante a prestação dos serviços;

IX. Permitir a entrada dos funcionários da empresa CONTRATADA, devidamente
identificados, para realizar os serviços contratados;
 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Constituem obrigações da contratada:

I. Conduzir a execução do contrato de acordo com a legislação vigente;

II. Atender todas as especificações constantes do edital, de seus anexos e da proposta;

III. Executar o contrato com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho;
manter durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

I V. Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em
consequência da execução dos trabalhos; Se responsabilizar integralmente pelo
ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste contrato,
respondendo por si e por seus sucessores;

V. Iniciar e concluir a obra nos prazos estipulados; prestar, sem quaisquer ônus para o
CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas ou defeitos
verificados na execução do objeto, sempre que a ela imputáveis;

VI. Atender as determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; manter
preposto no local da obra, para prover o que disser respeito à regular execução dos serviços;

VII. Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais,
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em
vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à
completa realização das obras, até a sua entrega perfeitamente concluída;

VIII. Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do
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Trabalho (CLT), no que concerne à despesa da contratação com vínculo empregatício do
pessoal a ser empregado na execução das obras, englobando todas e quaisquer despesas
decorrentes da execução dos contratos de trabalho em razão de horário, condição ou demais
peculiaridades;

IX. Responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas delas
provenientes, e equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras contratadas;

X. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade das obras e pelos materiais empregados,
que devem guardar conformidade com as especificações dos Projetos Básico e Executivo,
quando houver, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e
demais normas técnicas pertinentes, a serem atestadas pelo CONTRATANTE;

XI. Responsabilizar-se durante todo o prazo de execução dos serviços pelo cumprimento das
Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no inciso XXXIII do
artigo 7º da Constituição Federal e demais legislações aplicáveis, com vistas a prevenir
acidentes de qualquer natureza com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados,
seus ou de terceiros, na execução de obras ou serviços ou em decorrência deles;

XII. Observar na execução das obras, as normas de acessibilidade das pessoas portadoras de
deficiência ou com mobilidade reduzida, em especial o Decreto n.º 5.296, de 02/12/2004 e a
NBR 9050;

XIII. Manter constante e permanentemente vigilância sobre os serviços e as obras
executados, bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total
responsabilidade por quaisquer perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer até a
Aceitação Definitiva das Obras;

XIV. Não utilizar qualquer tipo de asbesto/amianto no objeto deste contrato ou de qualquer
outro produto que contenha essa fibra; na forma do disposto no Decreto Estadual n.º 40.647
de 08/03/2007,

XV. Proceder à matrícula da obra junto ao INSS, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a
contar da assinatura do contrato, sendo o cumprimento desta obrigação condição para a
liberação dos pagamentos;

XVI. Obriga-se a fornecer e instalar, no local de obras, placas indicativas, conforme padrão a
ser fornecido pela fiscalização, devendo, no canteiro de obras, prever sala para acomodação
da fiscalização do CONTRATANTE,

XVII. Obriga-se a apresentar no final da obra a CND do INSS relativo à obra;

XVIII. Obriga-se a apresentar, a cada 3 (três) meses, prova de que:

a) está pagando os salários até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou
na forma estabelecida no Estatuto, no último caso;

b) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos empregados vinculados à
obra;

c) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos;

XIX. Registrar todos os seus empregados, previamente, junto à Fiscalização do
CONTRATANTE, através de listagem escrita constando nome completo, número do
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documento de identidade e profissão/função;

XX. Registrar o Contrato e a Anotação de Responsabilidade Técnica no Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia – CREA/RJ ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CAU/RJ, na forma da legislação pertinente, onde se observe a marcação do campo “declaro
o cumprimento das normas da ABNT referentes à acessibilidade em atendimento ao
parágrafo 1º do art.11 do Decreto nº 5.296/2004”, constante do formulário disponibilizado
pelo CREA-RJ;

XXI. Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo
art. 93, da Lei Federal nº 8.213/1991; em consonância com a Lei Estatual nº 7.258/2016

XXII. Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual
nº 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal
programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e
incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de
conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes,
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública; caso a contratada
ainda não tenha o Programa de Integridade instituído, compromete-se a implantá-lo no prazo
de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do presente contrato,
na forma da Lei nº 7.753, de 17/10/2017.

XXIII. É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas
ambientais vigentes para a execução dos serviços objeto do presente PROJETO BÁSICO, no
que diz respeito à poluição ambiental e destinação de resíduos. A CONTRATADA deverá
providenciar “Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil”, de acordo com o
estabelecido na Resolução Nº307, de 05 de julho de 2002, do Conselho Nacional de Meio
Ambiente – CONAMA.

XXIV. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas que se fizerem necessárias para
que a consecução dos serviços objeto do presente PROJETO BÁSICO não decorra qualquer
degradação ao meio ambiente;

XXV. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas
cabíveis para a correção dos danos que eventualmente vierem a ser causados, caso ocorra
passivo ambiental, em decorrência da execução dos serviços objeto do presente PROJETO
BÁSICO;

XXVI. A CONTRATADA deverá adotar as ações, como boas práticas na prestação de
serviços, a serem desempenhadas por intermédio de seus profissionais nas atividades diárias,
e também nas atividades empresariais, nos seguintes termos:

a) Otimização de recursos materiais;

b) Redução do desperdício de materiais, energia e água por parte de seus profissionais
no desempenho das atividades diárias;

c ) Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades diárias, incluindo coleta
seletiva.

d) Observar o cumprimento das normas relativas à gestão de resíduos da construção
civil;
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XXVII. A CONTRATADA deverá providenciar, quando for o caso, junto às
concessionárias de serviços públicos as ligações provisórias ou definitivas, e quaisquer
outras medidas que se tornarem indispensáveis à execução do serviço e de sua entrega em
definitivo;

XXVIII. A CONTRATADA deverá apresentar guia de recolhimento, devidamente quitada,
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, do Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia, CREA; ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo, CAU, dos profissionais responsáveis pela execução dos serviços
objeto do presente PROJETO BÁSICO;

XXIX. A CONTRATADA deverá providenciar relatório onde especifique, dimensione e
situe cada serviço, com localização clara dos itens através de croquis e registro fotográfico
do local, com fotos da configuração e características das edificações, equipamentos e
instalações objeto do presente PROJETO BÁSICO, antes, durante, e após a execução
(mostrando as transformações ocasionadas) dos serviços contratados, para cadastramento e
efetivação das medições;

XXX. A CONTRATADA fornecerá e manterá, no local dos serviços, um Livro de Ordem
de Obras e Serviços que será preferencialmente eletrônico e estará vinculado à respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, conforme instituído pela Resolução
CONFEA nº 1.094/2017. No Livro de Ordem, ou documento equivalente, serão
obrigatoriamente registrados, pela CONTRATADA:

a) dados do empreendimento, de seu proprietário, do responsável técnico e da respectiva
ART;

b) as datas de início e de previsão da conclusão da obra ou serviço;

c) as datas de início e de conclusão de cada etapa programada;

d) os relatos de visitas do responsável técnico;

e) o atual estágio de desenvolvimento do empreendimento no dia de cada visita técnica;

f) orientação de execução, mediante a determinação de providências relevantes para o
cumprimento dos projetos e especificações;

g) acidentes e danos materiais ocorridos durante os trabalhos;

h) nomes de empresas e prestadores de serviço contratados ou subcontratados,
caracterizando seus encargos e as atividades, com as datas de início e conclusão, e
números das ARTs respectivas; quando não há restrição no presente PROJETO
BÁSICO.

XXXI. Na execução dos diversos serviços objeto do presente PROJETO BÁSICO, a
CONTRATADA deverá observar, rigorosamente, o disposto nas Normas Técnicas
reguladoras, estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e
Norma Brasileira - NBR, especificas para cada natureza e tipo de serviço.
 

21. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

21.1. A execução do contrato será acompanhada, fiscalizada e gerenciada por uma
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Comissão de Gestão e Fiscalização a ser designada, através de Portaria, pelo Diretor-
Presidente da EMOP, que determinará o que for necessário para o fiel cumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA.

21.2. A Comissão de Gestão e Fiscalização deverá adotar providências para que a
CONTRATADA cumpra todas as suas obrigações.

21.3. No Livro de Ordem de Obras e Serviços, fornecido pela CONTRATADA e
mantido no local dos serviços, a Comissão de Gestão e Fiscalização deverá anotar:

a) O atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA;

b) O juízo formado sobre o andamento da obra, tendo em vista os projetos, especificações,
prazos e cronogramas;

c) As observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA;

d) As respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA;

e) As restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do
desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

f) A determinação de providências para o cumprimento do projeto e especificações;

g) Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos trabalhos de
fiscalização;

h) Ao final da obra, o Livro de Ordem de Obras e Serviços referido será de propriedade do
CONTRATANTE.

21.4. A Comissão de Gestão e Fiscalização deverá executar, mensalmente, a medição dos
serviços, baseada no relatório apresentado pela CONTRATADA.
 

22. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

22.1. A medição será executada mensalmente, após a aferição pela Comissão de Gestão
e Fiscalização quanto à realização das etapas e serviços.

22.2. O Cronograma de desembolso e os prazos de execução serão estabelecidos no
instrumento contratual.

22.3. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços
efetivamente executados pela CONTRATADA, em conformidade com o presente
Projeto Básico.

22.4. A CONTRATANTE só deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela
CONTRATADA com base nos serviços aprovados pela Comissão de Gestão e
Fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas no presente Projeto Básico.

22.5. Os pagamentos das faturas estão condicionados à análise e aprovação pela
Comissão de Gestão e Fiscalização quanto aos produtos apresentados.

 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

23.1. A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na
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execução, ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará a
CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às
seguintes penalidades, que deverão ser graduadas de acordo com a gravidade da
infração:

a) advertência;

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar
com a EMOP, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Pública Estadual, pelo prazo de até 2 (dois) anos,
observada a gravidade da irregularidade

23.2. A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida.

23.3. Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta
cometida, deverá ser considerado para a sua fixação.

23.4. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.

23.5. A advertência e a multa, previstas em 1 e 2 acima, serão impostas pelo Diretor da
área, na forma do art. 236, do Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP.

23.6. A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
EMOP – Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c,
do item 23.1 será imposta pelo Diretor Presidente, na forma do art. 236, do
Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ.

23.7. A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, prevista na alínea “d” do item 21.1 deste capítulo, serão
impostos pelo Diretor-Presidente, na forma do art. 236, do Regulamento de Licitações e
Contratos da EMOP, devendo ser submetida à apreciação do Secretário de Estado de
Infraestrutura e Cidades, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº
3.149/80.

23.8. A referência a valores e forma de aplicação, serão pormenorizados em contrato,

23.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o
direito ao contraditório e ampla defesa.

 

24. MATRIZ DE RISCOS

24.1. A Matriz de Risco do contrato originado do presente Projeto Básico obedecerá aos
seguintes critérios:

Categoria
de Risco

Descrição do Evento
Causador do Risco

Consequência
na Execução
do Objeto

Consequência na
Execução do Objeto

Responsável
pelo
Tratamento do
Risco
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Operacional
Fatos retardadores ou
que impeçam a
execução do Contrato.

Atraso na
execução do
objeto.

Definir reuniões
periódicas visando manter
comunicação sobre
tratamento de
impedimentos para
execução e resolução de
conflitos.

EMOP, CASA
CIVIL e
CONTRATADA

Operacional

Eventos naturais e
outros, não
controláveis ou
imprevisíveis, que
possam comprometer
a execução dos
serviços.

Aumento de
custo e/ou
atraso na
execução do
objeto.

Propor ações para lidar
com as consequências
desses eventos.
Comunicar a CASA
CIVIL caso existam
impactos no prazo e/ou
custo.

EMOP e
CONTRATADA

Operacional
Comunicação
deficiente entre as
partes

Atraso na
execução do
objeto.

Definir reuniões
periódicas visando manter
comunicação sobre o
projeto, incluindo
tratamento de dúvidas e
resolução de conflitos.

EMOP, CASA
CIVIL e
CONTRATADA

Operacional

Ambiente de trabalho
inseguro, propiciando
a ocorrência de
acidentes.

Atraso na
execução do
objeto.

Adotar as medidas de
segurança do trabalho
previstas em contrato.

EMOP e
CONTRATADA

Técnico

Falta ou atraso na
mobilização de
recursos humanos
e/ou materiais por
parte da
CONTRATADA.

Atraso na
execução do
objeto.

Monitorar o avanço físico
da obra. Sinalizar desvios
e propor medidas
corretivas
tempestivamente.

EMOP e
CONTRATADA

Tempo e
Qualidade

Falta de
descentralização de
crédito prevista no
Termo de Cooperação
Técnica.

Atraso no
cronograma da
Obra.
Paralisação da
Obra.

Oficializar a CASA
CIVIL da necessidade
urgente da
descentralização de
crédito. Emitir termo
aditivo de suspensão de
contagem de prazo ou,
rescisão contratual.

EMOP e CASA
CIVIL

Tempo e
Qualidade

Atraso ou falta de
pagamento das
faturas/notas fiscais
de responsabilidade
da CASA CIVIL .

Atraso no
cronograma da
Obra.
Paralisação da
Obra.

Oficializar a CASA
CIVIL necessidade
urgente de pagamento das
faturas/notas fiscais de
crédito. Emitir termo
aditivo de suspensão de
contagem de prazo ou,
rescisão contratual.

EMOP e CASA
CIVIL
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Tempo e
Qualidade Acidente de trabalho

Atraso na
execução dos
serviços

Treinamento da Mão-de-
Obra, Utilização de EPI,
Organização do canteiro
de obras

CONTRATADA

Tempo e
Qualidade

Fatos retardadores ou
que impedem a
execução do Contrato
próprios de riscos
ordinário da atividade
empresarial ou da
execução.

Aumento do
custo do
produto e/ou
do serviço

Planejamento
Empresarial CONTRATADA

 
25. REFERÊNCIAS NORMATIVAS

25.1. O presente Projeto Básico foi elaborado em conformidade com a Resolução
CONFEA nº 361/1991, combinado com a Decisão Normativa CONFEA nº 106 de
17/04/2015, a Lei Federal nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da
EMOP/RJ e o Decreto Estadual nº 46.188/2017 e 46.642/2019.

25.2. Os serviços serão executados em estrito atendimento às normas da ABNT –
Associação Brasileira de Normas Técnica, normas internacionais equivalentes, normas
de Segurança do Trabalho e normas da EMOP, entre outras:

· Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU;

· Código, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;

· Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros -
CBMERJ, SEAP, Vigilância Sanitária, entre outros;

· Normas brasileira elaboradas pela ABNT, regulamentadas pelo INMETRO;

· Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE;

· Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato

 

26. LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

26.1. Cabe à empresa licitante estabelecer o percentual de ISS compatível com a
legislação tributária do município onde serão prestados os serviços previstos para a obra,
observando a forma de definição da base de cálculo do tributo.

26.2. O percentual de BDI apresentado pelas empresas licitantes deve ser apresentado
com 2 (duas) casas decimais, tendo em vista uma desejável precisão dos preços
oferecidos.

 

27. AVALIAÇÃO DE QUALIDADE E O ACEITE DO OBJETO

27.1. O objeto será recebido provisoriamente, mediante emissão pela Comissão de
Gestão e Fiscalização/EMOP do Termo de Recebimento Provisório de Obra ou Serviço,
assinado pela contratada e representantes da EMOP (Fiscal e Gestor de Obra), em até 15
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(quinze) dias da comunicação formal do contratado, protocolizado no Protocolo/EMOP;

27.2. O objeto será recebido definitivamente, mediante emissão pela EMOP do Termo
de Recebimento Definitivo de Obra ou Serviço, assinado pela contratada e
representantes da EMOP (Fiscal e Gestor de Obra), após o decurso do prazo de
observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, no
prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data do recebimento provisório.

27.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil,
principalmente quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético
profissional pela perfeita execução nos limites estabelecidos pelo Código Civil
Brasileiro e pelo contrato.

27.4. No caso de obras e serviços de engenharia, o órgão demandante e descentralizador
de recursos receberá o objeto do contrato através do Termo de Recebimento de Obra ou
Serviço pelo Cliente, a ser emitido pela EMOP, através da Comissão de Gestão e
Fiscalização e pelo representante do órgão descentralizador de recursos. Em se tratando
de obras de construção de prédios novos, junto com o mencionado termo será efetuada a
entrega das chaves.

27.5. Os custos relativos a ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais vigentes para a boa execução do objeto do contrato, correrão por conta da
CONTRATADA.

27.6. A EMOP rejeitará, no todo ou em parte, a obra, o serviço ou o fornecimento que
estiver executado em desacordo com o contrato.

 

28. INTEGRAM ESTE PROJETO BÁSICO, PARA TODOS FINS E EFEITOS, OS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

Acordo de Nível de Serviço (Anexado abaixo)

Planilha orçamentária e Cronograma Físico – Financeiro:
P0081/24- Sistema Pleno (76451180)
D081/24- Sistema Desonerado (76451308)
 
 
 

29. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO
 

 
Rio de Janeiro,         de                                de 2024.

 

 
 

CARLOS EDUARDO MARÇAL

ID 2852226-5

 

Termo de Referência de Material/Serviço 76821363         SEI SEI-150001/023601/2023 / pg. 39



RONY ADRIANO DA SILVA

ID 5115772-1

 
 
NOTA: A definição do escopo, das especificações e quantitativos do presente PROJETO BÁSICO- PB é de responsabilidade dos

profissionais que elaboraram os documentos inseridos no Processo: SEI-150001/023601/2023, PB elaborados pela
COOPLAC/DIRM/EMOP-RJ; Relatórios e orçamento elaborado pela 10ª DEPMAN/ COOMAN/DIRM/EMOP-RJ.

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO - ANS
 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO é acordo firmado entre prestador de serviço e cliente com a
condição que determinado serviço precisa atender para ser considerado sa)sfatório,
estabelecendo critérios obje)vos para medir a qualidade e desempenho, apurando
consequências para o não cumprimento das condições estipuladas.

1.1) Fica estabelecido entre as partes Acordo de Nível de Serviços - ANS, o qual tem por obje�vo medir a qualidade dos
serviços prestados pela CONTRATADA;
 
1.2) A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio de
sistema de pontuação, explicitado no item 4, os valores apurados em decorrência de descumprimento dos itens
indicados no Acordo de Níveis de Serviço serão objeto de glosa na fatura mensal da empresa, resultado definirá o valor
mensal a ser pago no período avaliado;
 
1.3) As situações abrangidas pelo Acordo de Nível de Serviços – ANS se referem a fatos co�dianos da execução do
contrato, não isentando a CONTRATADA das demais responsabilidades ou sanções legalmente previstas;
 
1.4) A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos metodologia de avaliação durante a execução contratual
sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior e não
houver prejuízos para a CONTRATADA.
 
2. DO ESCOPO DO SERVIÇO
2.1) Descrição do Serviço:

O objeto do presente ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO - ANS é para a execução dos serviços de Reforma para
implantação de restaurante Viva Rio (PPG Restaurante Escola FAETEC), localizado à Rua Alberto de Campos n° 12 -
Ipanema, RJ, em conformidade com as especificações do presente PROJETO BÁSICO, do Edital de Licitação, e seus
anexos

2.2) Objetivos:
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O imóvel apresenta necessidade de se Reforma para implantação de restaurante. O obje�vo, portanto, do Acordo de
Nível de Serviço é a con�nuidade da prestação do serviço com qualidade e cumprimento dos prazos estabelecidos em
contrato evitando que haja perda da produção essenciais à prestação do serviço à EMOP.
 
2.3) Análise de Desempenho do Serviço (Relatórios):
A contratante, através da contratação, objetiva o reestabelecimento das condições de habitabilidade, melhorando o
ambiente para os usuários e atendimento ao público,
 
2.4) Comunicação:

As comunicações entre a contratada e a EMOP-RIO poderão ser realizadas através do e-mail e de telefone, por via
presencial e as mais relevantes deverão ser anotadas no livro de obras.
A contratada deverá fornecer idên�cos meios de contato à contratante, isto é, através de e-mail, telefone de contato
ou, ainda, por via presencial.
 
3. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATADO

3.1) Da fiscalização do contrato

3.1.1) O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços prestados, atuando
junto a preposto indicado pela CONTRATADA.

3.1.2) Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contrato no�ficará o preposto
da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste os devidos esclarecimentos.

3.1.3) A no�ficação quanto à existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser verbal ou por escrito, a
depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato, ficando a critério da fiscalização;

3.1.4) Constatando irregularidade passível de no�ficação por escrito, o Fiscal do Contrato preencherá termo de
notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuação, o dia e a hora do acontecido;

3.1.5) O termo de no�ficação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, o qual, constatando a
ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto” no documento, que ficará sob a guarda do Fiscal do Contrato.

3.1.5.1) O direito ao contraditório e ampla defesa será concedido à CONTRATADA através do
registro pelo preposto da CONTRATADA, no próprio termo de notificação;

3.1.5.2) A contratada poderá apresentar jus�fica�vas para a prestação do serviço em menor nível de conformidade,
que poderá ser aceita pelo órgão ou en�dade, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao seu controle.

3.1.5.3) Será emitida, pela fiscalização, decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da irregularidade.

3.1.6) Em até cinco dias úteis anteriores à apresentação da fatura mensal para ateste e pagamento, o Fiscal do
Contrato informará à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal do serviço.

3.1.7) A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emi�rá fatura mensal rela�va aos
serviços prestados, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE os
descontos relativos à aplicação do Acordo de Nível de Serviços.

3.1.8) O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas mensais para ateste, somente o fará quando
verificada a dedução dos descontos acima mencionados.

3.1.9) Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os termos de no)ficação produzidos no
período, e os encaminhará para pagamento.

INDICADOR Nº1
Prazo para atendimento durante a execução do contrato.
Finalidade: Garantir sanar não conformidades ou intercorrências do serviço a que se destina o contrato.
Critério de Medição: Tempo decorrido entre a abertura da chamada efetuada por representante do contratante e o
atendimento.
Forma de acompanhamento: através do registro da abertura do termo de notificação.
Periodicidade: semanal.
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Mecanismo de cálculo: Cada comunicação será registrada e valorada individualmente.

 

Critérios de pontuação do Indicador para atendimento as intercorrências: Pontos

 Tempo até 6 horas 0

 Tempo entre 6 horas (exclusive) e 12 horas (inclusive) 2

 Tempo entre 12 horas (exclusive) e 18 horas (inclusive) 4

 Tempo superior a 18 horas 6

   
 

Critérios de pontuação Indicador para atendimento as não conformidades: Pontos

 Tempo até 3 dias 0

 Tempo entre 3 dias(exclusive) e 6 dias (inclusive) 2

 Tempo entre 6 dias (exclusive) e 9 dias (inclusive) 4

 Tempo superior a 9 dias 6

   

INDICADOR Nº 2

PARA OS ITENS SEGUINTES: Pontos

 Manter, em serviço, empregado sem uniforme e/ou iden�ficação, por empregado
e por dia.

1

 Permi�r que o empregado se apresente com uniforme sujo, rasgado ou em
condições inadequadas de uso, por empregado e por dia.

1

 Deixar de executar qualquer tarefa constante das obrigações pactuadas ou
previstas em lei, para as quais não se comine outra penalidade.

4

 
Deixar de credenciar junto à contratante um representante para prestar
esclarecimentos e atender prontamente a todas as chamadas necessárias para
boa execução do contrato

2

 Atrasar na implantação de medidas corre�vas exigidas pelo fiscal do contrato ou
na execução de outras obrigações contratuais, por dia.

1

 Deixar de fornecer a relação nominal dos empregados em serviço por dia 1

 Atrasar o pagamento dos salários ou acréscimos salariais decorrentes de lei,
contrato ou dissídio, por dia

1

 Não fornecer vale-transporte em dia a seus empregados, por dia. 1

   
 
 
4. DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO
4.1 A faixa de ajuste no pagamento será definida:
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Soma das pontuações atribuídas às ocorrências produzidas no período multiplicado por 0,5%. O desconto calculado
será aplicado sobre o valor total da fatura mensal, até o máximo de 12% no período, conforme exemplo abaixo:

01 ponto Desconto de 0,5% sobre o valor total da fatura mensal

02 pontos Desconto de 1,0% sobre o valor total da fatura mensal

03 pontos Desconto de 1,5% sobre o valor total da fatura mensal

04 pontos Desconto de 2,0% sobre o valor total da fatura mensal

05 pontos Desconto de 2,5% sobre o valor total da fatura mensal

 E assim por diante até o máximo de 12%

 
Observação: Nos casos de inviabilidade de glosa, o recolhimento da importância deverá ocorrer mediante
pagamento de Guia de Recolhimento do Estado no prazo máximo de cinco dias, contados a par�r da
emissão da GRE.
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Marçal, Assistente, em 14/06/2024, às
15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Rony Adriano da Silva, Diretor, em 14/06/2024, às 16:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 76821363 e
o código CRC 8DB46427.

Referência: Processo nº SEI-150001/023601/2023 SEI nº 76821363

Campo de São Cristóvão, 138, - Bairro São Cristovão, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20921-440
Telefone:   
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